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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 122304-0001, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica,

visando a prestação dos serviços de implantação, licenciamento, suporte

técnico, treinamento de usuiírios da gestão escolar, para cadastro e

gerenciamento das escolas da rede de ensino municipal, pelo prazo de l2(doze)
meses, em atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos

Lopes/IVÍA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, consoante especiflcações

descritas no Termo de Referência, apresentados pela empresa DALBERTO
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

20.275.38210001-73,para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de junho de 2023 .

VAN CLAY L MEI\DES
Pregoei cipal

Port. no I 023-GPSAL

Ne Prc. 122304-001
AUTUAçÃo

Praça Abraão Feneir4 SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objctivo apresentar os rcsultatlos consolidarlos clc corrsultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de daclos dos Íespectivos caclastros. A responsabilitlade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada caclastro consultado. A inlirrrnação relativa ii lazào social
da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juriclica, nranticlo pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:. 20/0612023 15:12:5(r

Informa da Pcssoa Jurídica:
Social: DALBEI{TO CONSULTOIUA E ASSESSORI,t I.l l),\

CNPJ: 20.275.38210001-73

Resultados da Consrrlta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU

adastro: Licitantcs Inidôncos
esultado da consulta: Nadl Consta

ara acessar a ceÍitlão oliginalno portal do rilgão gestor, cli

rgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - (ladastro Nacional de Condenaçõcs Cíveis por A(o de lmprobidnde Adnlinistrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Clonsta

ara acessar a certidão ori inal no ortal do (i[gão {estor, cli

ue .,\ lIil

Ue,\ t_l I

ue /\ til

Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Narional de Empresas Iuidônr:ls e Suspensas

sultado da consulta: Nada Consta

rtal do órPara acessar a certirlão ori ina I no o est0r, cli

gão Gestor: Portal d:r Transparência
: CNEP - C:rdrstro Nacional de Iimprosas I'unidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no I do irrgio geslor, cli ue AQLII

Obs: A consulta consolidada clc pessoajurítlica visa ltrndel aos Plincípirrs tlc sirnpliÍicação c racionalização
de serviços públicos digitais. F'undamento lcgal: Lei n" I2.965, dc l3 de abril de 2014. t-ei n" 13.460, de 26
de junho de2017,I-ei n" 13.726, de 8 de oulubro cle 2018, Decrcto n" 8.(r3li de 15, dejaneilo de 1016.
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Sisten'ra de Cadastramento Unificado de Forncccc'lores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Forneccdor
CNPJ, 2}.275.382/OOOI-73 DUNS@: 94202236r

Razão Social: DÂLBERTO CONSITLTOI{IA E ÂSSESSOI(IA l.TDÂ
Nome Fantasia; EDER CÂRLOS DÁLBERTO

Situaçâo do Fornecedor; Crcdenciado

AUTUAÇÃO
N' PROC

FI

Ocorrência I :

Tipo Ocorrêncir:

. Íotivo:
UASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção:

Prazo:

Prazo Inicial:

Número do Processo:

Descrição/Justi f icativa

Suspcnsão Temporária - Lei na 8666/93, art. 87, inc. III
Incxecução total ou parcial do contÍato
98000s - PREFEITT)R^ MUNICIPAL DE JI-P^RANÁ
Órgão Sancionador
Detcrminado
26/04/2022 Prazo Final; 26/10/2022

l-677l/2021 Número do Conr rrro: 062/PGM/PMJP/2OZ|

Incxecução total do contÍato 062/PMG/PMJI'/ 2021 celebrado com o Município
de Ji-Paraná, cuio obieto foi a contratação dc licença PâÍâ uso de sistema
exclusivo de Bcstão municipal - SlGLMtic, visando o rccebimento de

informações reltrcnte ao acompanhamcnto, monitoramento, planejamento de

execução de programas e ações educaciolrais tliversas, execução de programas,
assessoramento rcferente a obras vinculadas a lirJucação, Prestação de contas de

todos os progÍemas com obietivo de manter o município habilitado em todos
os sistemas educacionais iunto ao Mllc/l:NDI'1, para atender a Secretaria

Municipal de Ilducrção.

CPF: 035.262.603-89 Nome: I'IERNANE LOPES ALIINCAR
1de I



f,,1h
§a:3ál

Sistcma de Cadastramento Unificado dc Forncccdores - SICAF

Rclatório de Ocorrências Âtivas Impcditivas de Licitar

Dados do Forneccdor
CNPJ: 2}.275.382/OOOI-73 DUNS@: 942022361

Razão Social: DALBERTO CONSLILTOITIA E ÂSSESSOI(IA L'|DA
Nome Fantasia: EDER CARLOS DALBERTO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Átiva encontrado pare o forncccdr:r

UTUAÇÂO
PROC

FI )?r-.

Emitido em: 20/06/2013 15:13

CPF: 035.262.603-89 Nome: HERNANE I-OPES AI-ENCAR
1de I
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04

EMPR.ESA DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

EDER CARLOS DALBERTO, brasileiro, maior, separado judicialmente,
14/0711978, empresfuio, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias 2O1, apto 302, Centro
de Putinga,rRS, CEP 95975-000, inscrito no CPF 921.871.530/53, poÍador da identidade 1065054668,
expedida pela SSP/PCIRS, titular da empÍesa DALBERTO ASSESSORIA E CONSULTORIA
EIRELI, registrada na IUCIRS sob n" 43600077867 no dia t6/05/2014, inscrita no CNpJ
20.27 5.382lOOOl-73, estabelecida na Rua Duque de Caxias 201, salas 2Ol e 3Ol, Centro, cidade de
Putinga,rRS, CEP 95975-000, por esse instrumento e na melhor forma do direito ALTERA seus atos,
conforme segue:

I - A sociedade errpresarial é Desenquadrada da condigão de ME ou EPP.

2 - O nome empresarial passa a ser: DALBERTO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.

3 - O capital social de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais) subscrito em 100 (Cem) quotas de R$ 1.000,00
(Hum Mil Reais) cada uma, totalÍnente integralizado em moeda corrente oacional, é elevado para R$
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), subscrito em 500 (quinhentas) cotas de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais)
cada uma, totalÍnente integral2ados em moeda corrente nacional.

4-A s o e Inte ral ãooC tal Social, fica assim redistribuído:

5 - As Ctiusulas do contÍato primitivo e alteragões posteriores que não sofreram alterações, continuam
em pleno vigor.

coNSoLrDAÇAO DO CONTRATO SOCTAL
DALBERTO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.

EDER CARLOS DALBERTO, brasileiro, maior, separado judicialmente, nascido aos
14/07/1978, empresário, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias 201, apto 302, Centro, cidade
de Putinga,/Rs, CEP 95975-000, inscrito no CPF 921.871.530/53, portador da identidade 1065054668,
expedida pela SSP/PC/RS, titulaÍ da empÍesa DALBERTO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA,
registrada na JUCIRS sob n" 43600077867 no dia 16/05/2014, inscrita no CNPJ 20.275.382/0001-73,
estabelecida na Rua Duque de Caxias 201, salas 201 e 301, centro, cidade ds putinga./RS, CEp 95975-
000, por esse instrumento e na melhor forma do düeito resolve CONSOLIDAR seu contrato social, que
se regerá pelo que está contido nas cláusulas a seguir.

PRIMEIRA - O nome empresarial será: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA.

SEGUNDA - O objeto social será DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, OU NÃO. ATIVIDADES DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA ÁREA DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. SERVIÇOS DE GESTÃO,
ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA PRESTADOS AO SISTEMA E

' AO PROCESSO EDUCACIONAL. ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS.
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS
DESTINADOS A EMPRESAS PÚBLICAS OU PRIVADAS.

Junta Comêrclâ|, lndustrlal e Servlços do Rio crand6 do Sut
CeílÍco rêglstro sob o no a623713 an 28112/2022 da Empress DALBERTO CONSULTORTA E ASSESSORTA LTDA. CNPJ 2O2753B2OOO17g ô
qtolocolo 224171453 - Ogh2l2o22. AulenticâÉo: 63DB8C75B4BFFBC2FF5B2F325AEE2259D7ABCO 10. Josá Tedeu Jacoby - S€cretário-Gerat.
Pere validar est€ documento, acesso http://jucisrs.rs.gov.brlvelidacao e inform€ no do prctocolo 22J417.115-3 o o cô<,igo dê segurança nyko Esta
cópia foi âutenticáde dtgitiâtmente e âssinadâ em 29112,20.22 @. José Tadeu Jecoby secÉtádo-cerat. 
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Eder CarlosDalberto 500 RS 1.000,00 R§ 500.000,00 UNIPESSOAL
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TERCEIRA - O endereço da sede da empresa É: Rua Duque de Caxias 201, salas 201 e 301, centro,
cidade de Putinga/Rs, CEP 95975-000.

QUARTA - O capital social de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais) subscrito em 100 (Cem) quotas de RS
1.000,00 (Hum Mil Reais) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é elevado
para R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), subscrito em 500 (quinhentas) cotâs de RS 1.000,00 (Hum
Mil Reais) cada uma, totalmente integralizados e m moeda corrente nacional.

§ ÚNICO - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde sol
pela integralização do capital social, obedecendo ao disposto no art. l. 052 CC/2002. t{. PROC

FI,

QUINTA - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas.
§ ÚNICO: Os sócios são obrigados à reposição dós lucros e .las qúantias r"iirada., u quu
mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com
capital.

o

rdor

rí
Re

SEXTA - A Administração da sociedade será exercida pelo sócio Eder Carlos Dalberto.
§ l" - Os administradores receberão um 'pró-labore" mensal, fixado de comum acordo pelos sócios, no
início de cada exercício social, respeitando as noÍÍnas fiscais vigentes e os seus limites.
§ 2" - É vedado aos administradores fazer uso da firma na presiagão de garantia, fiança, aval ou qualquer
outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social.
§ 3'- Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por
culpa no desempenho de suas funções.

SÉTIMA - As deliberações dos sócios serão toÍnadas em reunião, devendo ser convocado pelos mesmos.
§ l" - O anúncio de convocação para reunião será publicado por duas vezes, ao menos, devendo mediar,
entre a data da primeira inserção e a da realização da assembléia, o prazo mínimo de dois dias para a
primeira convocação, e de três dias para as posteriores.
§ 2" - Dispensam-se as forÍnalidades de convocação previstas nos parágrafos antecedentes, quando todos
os úcios comparecerem ou declararern, poÍ escrito, estaÍ cientes do local data, hora e ordem do dia.
§ 3" - A reunião toma-se dispensáyel quando todos os socios decidirerrl por escrito, sobre a matéria que
seria objeto dela.

§ 4o - Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no liwo de atas de reuniões, ata
assinada pelos sócios participantes.

OITAVA - Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato:
a) aprovação das contâs da administragão;
b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
c) a destituição dos administradores;
d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
e) a modificação do contrato social;
f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação;
g) a nomeagão e destituigão dos liquidantes, julgamento das suas contas e pedido de concordata.
NONA - As deliberações dos sócios serão tomadas:
I) - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nas letras

II) - pelos votos correspondentes a rnâis da metâde do capital social, nos casos previstos nas letras "b",
..c',, ..d,, e ..h,,;

III) - pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei.

Junlâ Comêrcial, lnduslÍiâ|6 SeÍvlços do Rio Grande do Sut
Cortlílco regislro sob o no a623713 em 2ah2l2o22 de ernqosa DALBERTO CONSULTORTÂ E ASSESSORTA LTDA, CNPJ 20275342ooo173 €
pÍotocolo 224'171453 - OBl12J2O22. Autenticâção: 63DBBC75B4BFFSC2FFSB2F325AEE2259O7ABC010. José Tâdêu Jecoby - S6c.€tário-Gêret.
Para validar êsle doqrm€nto, âcoss€ http:,//iucisrs.rs.gov.br/velidâcâo € inÍorme n" do p.otocolo 22417.145-X e o código de Êêgurançê nYkQ Esta
ópiE fol aut€nücâda digitalmonto € assinada em 2911212022 W Joaó Tadeu Jacoby S€cÍ6tário-Geret.
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Eder Carlos Dalberto 500 R§ 1.000,00 500.000,00 UNIPESSOAI-
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§ 2" - As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor da quota
de cada um.
§ 3" - As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao amparo da lei vinculam
todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

DÉCtrvIA - Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos
demais, por escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o
direito de preferência na aquisição dos mesmos.
§ único - Se nenhum dos sócios usaÍem o direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem a sócia cedente à liberdade de a suÍr

TUAÇA(quota à terceiro.

DÉCIMA PRIM
continuar com os
mesma.

N'PROC

EIRA - O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a soc quél
herdeiros do de "cujos", salvo se os úcios remanescentes optarem pela

§ l'- Até que se ultime no processo de inventrário, a paÍilha dos bens deixados pelo de cujos, lr
ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a
sociedade.

§ 2' - Os herdeiros, atÍavés de seu inventariante ou representante legal, poderão retiÍaÍ-se da sociedade.

DÉCMA SEGIIIIDA - Pode o sócio ser excluído, quand.o a maioria dos sócios, representando mais da
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da
empresa, em viÍude de atos graves e que configure justa causa.
§ 1'- A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este fim,
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.
§ 2' - Será também de Pleno direito excluido da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota
tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.
§ 3" - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas,
considerada Pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolugão, e seus haveres lhe serão
Pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a
apuração do valor.
§ 4' - Podem os úcios remanescentes suprt o valor da quota.

DÉCIMA TERCEIRA - A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, das
responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depoís de averbada a resolução da
sociedade.

DÉCtr§ÍA QUARTÂ - O exercicio social coincidirá como o ano civil.
§ l" - Anualmente, em 3l de dezembro, será levantado o balanço geral da sociedade, dos lucros líquidos
ou prejuízos do exercicio, feitas as necessárias amortizações e previsões, o saldo por ventura existente,
teÍá o destino que os sócios houverem pôr bem determinar, podendo haver distribuição antecipada de
lucros em qualquer período do ano.
§ 2" - A reunião dos sócios para: a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; b) designar administradores, quando for o caso; c) tratar de
qualquer outro assunto constante da ordem do dia.
§ 3" - Da votação das contas e balanço não poderão fazer parte os administradores.

DÉCIMA QUINTA - Os administradores declararq sob as penas da lei, que não estão incursos em
quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividade
errpresarial. Declaram ainda, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a perur que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

Junta Comerclal. lndusulÉle Serviços do Rlo crande do Sut
certlflco rêgistro sob o no 8623713 an 2811212022 de E,Ínprcsa DALBERTo coNsULToRta E assESsoRtA LToA, cNpJ 20275382000173 e
p.otocolo 224í7í453 - OOl1Z2o22. Aolenlicação:63DB8C7584BFFBC2FFS52F325AEÉ2259O7ABCO1O. José Tadeu Jecoby - Secretario-cerat.
Para vêlidâr ost€ documento, acess€ htlp://juci6rs.rs.gov.bí/validacâo e informe no do protocalo 22417.145-3 e o código do segurança nyko Este
cópie Íoi eúenlic€dê digitelmente e essinactâ em 29112J2O22 ploÍ José Tedêu Jacoby Socr6táíio-cerât.
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falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra no[nas de defesa da concorrência, contra as relações àeionsumo, fe
pública ou a propriedade, cf art. l.0l l, § t", CCl2002.

DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, Subtítulo II do Livro
II da Lei 10.406/02 - Código Civil.

DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de ARVoREZINHA,/RS, renunciando a qualquer
outro, por Ínais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste docuÍnento.

E Por estar assirn, justo e contratado, assinâ a presente via única, para que produza os efeitos
legais.

PUTINGA/RS, 07 de Dezembro de 2O22. AUTUAÇÀÜ
N' PROC

FI,

Eder Cados Dalberto
Sócio-Administrador

4

Junta Comorclal. lndustriale Sêrvlçoe do Rlo crande do Sut
cortillco reglstro sob o f a623713 om 2AAZ2O22 da Émptere DALBERTo coNsuLToRtA E ASSESsoRtA LÍDA, cNEJ 2o275ga2ooot73 o
qtorocolo 224171453 ' ogl1z2o22. Auronliczçáo: 63oBac75B4BFFBc2FF5B2F325AEE2259D7ABco1o. José Íadeu Jacoby - secrêtá.io-cêrat.
Pera valldar est€ docrrmento, ac€sse http://jucisrs.rs.goy.brlvalidacâo e inÍorme no do protoclto 221417.,14í3 ê o rf/iigo de segu.ença nyko Esta
ópia foi âutenticáda digitalment€ e essin€d6 en 29t12.12O22 pot Joaé Tadeu Jâcoby Secretário-cerat.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIÁL

DÂLBERÍO CONSULÍORIA E ASSESSORIA LÍDA

OO ESTABETECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

EDER CARLOS DALBERTO

E

62.023{10 - t}esênvolvlmento e llcenclamento d9 programas do computador customlável8 (Dlspensad€ r)

e OAS AIIVIOADES EC SECUN
62.03-í{0 - Desenvolvlmonto e llcanclamento de programâa de computador não{ustomlzávêis (Olspgnsada .)
74.90í4!, - OutÍa8 atlvldades pÍoÍlsslonais, clentÍtlcas ê técnlcaa não espoclflcâdâs ant.rloÍmente (Dlspqnsada .)
82.í9€€9 - PÍeparação dê docufientos e servlçoG g6peclallzâdos de apolo adminlstraívo não êspecmcodoa
antoÍlomêntê (Obpqnsada')
62.99-7{9 - Oútia8 atlvldades de servlços pr€Etados principalmente às êmpresas não €ap€citicadas antsdomento
85.503{12 -AtividadoE ds apolo à oducação,oxcgto caixaa escolares
86,60-7{0 -Atlyldedoo d. apolo à gestão de sBúdo (Olspenssda *)

E DA NATUREZA

206-2 - Soclêdade Empresária Llmlteda

LOGFADOURO

R DUQUE OE CAXIAS
NÚMERo
201

COMPT.EMENTO

saLA 20í E 30í

CEP

95.975{00
&A]RRo/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

PUTINGA RS

ENOEREçO TELEFONE

l54l 8,274732

ENTE FÉDERATIVO RESPO vEr-(EÊR)

ATWA
DATA OÂ S|TUÂçÀO CâDÁSIRA!
1610512014

MOTTVO OE

s ESPECT^|- DAT DASrrU çÁO ESPECTAT

PORÍE

ME

AO

l'l A dispensa de alvarás e licenças é dheilo do efipreondedoÍ que alendg aos ,€gu/silos clnsÍarles rrs R€soíuçdio CGSIM no 51, de 11 de
iunho de 2019, ou da logislaçâo Nptiê encaminhadê eo CGSIM peros entês lederativos, náo tando e Racêita Fedeêt qu tqueÍ
re spon s ab I I i d ade q u a n lo Cs aliyidades dispenssdâs.

Aprovado pela lnstrução Normaüva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2410112023 às 10:54:í4 (data e hora de Brasília). Página: í/l



UTUA ÇÃo
MIN§TÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazonda Nacional

N. PROC

FI

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 20.275.382/000í-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

1. constam débitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de i966 -

- Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direla a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

A aceitaÉo desta ceÍtidão está condicionada à veriticação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.ba.

Certidão itida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S1, de Zl1OtZO14
Emitida
Válida a

14:00:01 do dia 2810412023 <hora e data de Brasília>.
5110t2023.

Códi9o e certidão: D055.0547.3C95.7E9F
Qualquer emenda invalidará este documento.

Re



VoltaÍ lmprimir AUTUAÇÃc
N'PROC

Ft_

C4,Ix/[
cAtxÀ EcoNôMtcÀ FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cla!:
Endereço:

20.275.392/OOOL-73

DALBERTO TREINAMENTOS EDUCACIONAIS EIRELI

RUA DUQUE DE CAXTAS 201 SALA 201 E 301 / CÉNTRO / PUTINGA / RS /
95975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05 / 2023 a i 07 I 06 / 2023
I

Certificação Número: 2Q23O5A9O2421989520506

Informação obtida em L7 /O5/2O23 16:15:38

A utllização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br



REFEBENÍE A ft)DOS OS E'ÍAAELECIMENÍOS DO EMPREGADOR MBEE|O @NSIJ.IORIÀ E ASSESSORIA LTDA . INScRcÃa m.2753a41.m'-73

MINISTÉRIO DO TRABATHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEçÃO DO TRABATHO
COORDENAçÃO.GERAt DE RECURSOS

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

lNscRrçÃo: 20.27 5.382/OOO7-7 3
DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/05/2023, às 10:39:03, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, túO COTSTAU débitos decorrentes de autuações em face do empregador acíma
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estâbelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica ã situação do empregador que conste do cadastío pÍevisto nà Portaria lnterministeaiâl MTE/SDH n' 2, de 12 de malo
de 2011, que dlsciplina o cadaíío de Empregadores que tenham submetldo trabalhadores a condiçõ€s análotas a de escràvo.
3. conÍorthe ârtl8o 103, § 2e da Portarla MTP n' 667 12027, a .e.tldtro oiâ lnstltuÍde refletirá sempÍe a última sltuãÉo oco..lda em cad.st.os
admln&ttrôtlvos pêlo emitente, de modo que, hãvendo processos enviados à PÍorur.dorle da Farenda l{acional. PFN, quanto. estes, poderá se.
obtida certldão êrpêcÍfr€ pea.nte aquele óEão, vlsândo â demonstrar a sltuaÉo atuall!âdâ dos mesmoi,
4. Expedida .om bese na Portaria MTP n' 667, de I de novembro de 2021, Emitidâ tratuitamente.

I

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.tov.br/CeÉldao/Validar

Código: HR2NAURT6L

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

I

Pigino l de I

n ft



Páir rÍra I al? i

AUTUAÇÃO
N' PROC

FI
Pa;lF. JJD-!al À.ir.I C

.JITSTiÇA DC TRABALI]O I

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nome: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS}
CNPJ: 20 .21 5. 382 / 0001,-"7 3
Certidão n": 22652490 /2023
Expedição : 25 / 05 / 2023 , às 1l-:17:15
VaLidade: 2!/71/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçào.

Certifica-se que DÀLBERTO CONSULTORIÀ E ÀSSESSORIÀ LtDÀ (MÀÍRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 20.275.382/OOOL-73, NÀo CONSIA
como inadimpLente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20ff e
13.467 /2Ol'1, e no Al-o 0I/2022 da CGJT, de 21. de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal,ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos, agências ou filiais.
A ace j-tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO IMPORTAITTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifi.cação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a .IustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juJ-gado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

'i: i, ':): ,::rrir r'lr:r. rr:f.i,



ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
AUTUAÇÃ o

Hú PROC
FI,

Nome: DALBERTO TREINAMENTOS EDUCACIONAIS EIRELI

CNPJ base: 2O.275.382J

Obs.: A pÍesente certidão é válida para toda a empresa, Íepresentada pelo CNPJ base composto pelos I pdmeiros dígitos. Todos
os êstabelecimentos da empresa toÍam avaliados na pesquisa de regularidade Íisgal.

Certlflcamos que, aos 25 dlas do mês de MAIO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores veriÍicaçÓes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar cÍédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquâdra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVÀ

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou

. pendências relacionados na lnstruÉo Normativa DRP n'45/98, TÍtulo lV, CapÍtulo V, 1.1.
vDébitos protestados e posteÍiormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem

a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso náo sejam pagas as taxas carloriais, o débito permanece PÍotestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçÕes em entidades de proteçáo ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartóÍio.

Esta certidão NÃo comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na OeclaraÉo Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadaçáo do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCO e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seia de competência estadual - Lei n' 7.608/8'l) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separagão, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta caÍtidáo é válida alé 23n 12023.

Certidão expedida gratuitamentê e com base na IN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser conÍirmada em
https://www.sefaz.rs qov.br/SAT/CertidaoSitFisc ãlConsulta.asox

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 24405516
AutenticaÉo: 34553125
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Maior ê MelhoÍ

Data de Emissão.. . .

Cont.ribuÍntê

No do Contribuinte.

CERTIDÃO NEGATIVÀ DS DEBITOS FISCAIS

N"109/2023

AUTUAÇÀ o
\N'PROC

FI,

CPF/CNP.'

28/04/2023

DÀLBERTO COIiSULTORÍÀ E ÀSSESSORIA EIRELI

3991

20.215.38210001-73 '

CERTIEICÀ-l,roS em atendimento ao requerimento protocolado sob o
no496/2123 gue, aEé a data em ePígrafe, não consta, nas bases
informatizadas e integradas ao sistema de Proaessamento dê dados da
Secretaria da Eazenda do Munrcipio de Putlnga, Fendência fiscal, êm nome
do contribuinte acima ident ificado.

Fica rêssalvado o direito de a Fazenda do MunicíPio,
relativos a tri.butos municiPais e seus acréscimÕs ]egais,
bem como em razãg de posterior ianÇaÍqento ou aPuração.

exrgrr
mesmovgJ-ores

Iançados,

Cêrtidão válida até. 1 i a6/ 2023
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO (.lm
Entidade: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

Período da Escrituração: O1lO1l2O22 a 3'l11212022 CNPJ: 20.275.38210001-73

Número de Ordem do Livro: í nuruaÇÃo"
r'r'PROC

FI

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 3111212022

, 
-.-..§j,.:fi:,"'

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

ffiffi&:w
Nome Empresarial

\#tureza do Livro

Número de ordem

Ouantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de termino

TERMO DE ABERTURA

DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

43600077A67

20 .27 5 .38ZOOO1-73

,1

Livro Diário

PUTINGA

05t1212019

í7940

TERMO DE ENCERÊIiMENTO

OALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

Livío Diário

17940

01to1t2022

31t12J2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
84.FD.0D.82.98.94.57.2F.98.96.76.6D.59.7F.4F.11.4C.87.F9.AD-7, nos lermos do Oecreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Públim de EscrituraÉo Digital - Sped

Versão 10.'1.3 do Visualizador Página I ds I



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCrO €**
Entidade: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

Período da Escrituração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ: 20.275.38210001-73

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 0'l de Janoiro de 2022 a 31 de OezembÍo de 2022

AUTUAÇÃC
N'PROC

FI,

ffi..{iiri.-,:., ,i^,,;, 
"'r Not"

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

sERVtçOS PRESTAOOS

(-) DEouÇôEs
(-) IMPOSÍOS SOBRE VENDAS E

sERV|ÇOS

(-) lssoN

(-) G) rss

REcEtrA oPEMctoNAL LloutoA

, G) CUSTO MERCADORIAS/PROOUTOSv vENDtDos
(-) MAo DE oBRA

(.) sAL/ARros E oRDENAoos

LUCRO SRUTO

(.) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) oESPESAS COM VENDAS

G) DESPESAS COM PESSOAL DE VENDAS

(.) SAúRIoS E oRoENADoS

(-) PRó-LABoRE

(-) 13. sAúRro
(.) FÉRhS

(-) FGTS

(-} OUTRAS DESPESAS COM VENDAS

C) ALUGUÉrs

(-) MANUTENçÃo E REPARo

(-) sERV|çOS PRESTADOS POR
TERCEIROS PJv (-)sEcuRos

(-) coMrssôEs

(-) PROPAGANOA E PUBLICIOADE

C) MANUTENÇAo DE vElcuLos

(-) HOSPEDAGEM

(-) V|AGENS E ESTADTAS

(-) corvBUSÍtvEL

(.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL OE
ADMINISTRAÇÃo

(-) sALARros E oRDENAoos

Saldo antorioÍ

R$ 2.925.851.53

R$ 2.925.851,53

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

RS 2.925.85't,53

R$ (o,oo)

R5 (0,00)

RS (0,00)

R$ 2.925.851,53

R$ (1.293.136,00)

R§ (503.895,63)

R$ (92-015,í1)

R$ (48.741,74)

R$ (32.552,00)

R$ (4.316,78)

RS (2.000,00)

Rs (4-404.59)

R$ (411.880,52)

R$ (764,00)

RS (325.8r5,70)

R$ (0,00)

R$ (343,50)

R$ (o,oo)

R$ (1.500,00)

R$ (3.766,47)

RS (44.210,98)

R$ (13.218,36)

R$ (22.259,51)

R$ (763.179,25)

R$ (485.s13,55)

R$ (0,00)

R$ 6.333.642,55

R§ 6.333.642.55

R$ (117.830,92)

R$ í 17.830,92)

R$ (117.r79,96)

R$ (650.96)

R$ 6.215.811,63

R§ (2.0E0,7s)

R§ (2.080,75)

R$ (2.0E0,75)

R$ 6.213.730,88

R$ (2.700.527,33)

R$ (605.942,05)

R$ (12.960,99)

RS (0,00)

RS (o,oo)

R$ (0,00)

R$ (12.960,99)

RS (o,oo)

R$ (592.9E1,06)

R$ (4.588,62)

R$ (83.493,26)

RS (228.404,67)

R$ 17.242,231

R$ (33.056,83)

RS (8.514,59)

R$ (29.810,28)

R$ (171.991,73)

R$ (2.s8s,96)

R$ (23.292,89)

R$ (898.508,08)

R$ (450.615,22)

R$ (135.217.39)

Esto documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
84.FD.0D.82.98.94.57.2F.98.96.76.6D.59.7F.4F.11.4C.87.F9.AD-7, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Oigital - Sped

Versão 10.'1.3 do Vlsualizador Página 1 de 3
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DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCiCTO

Entidade: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

Período da Escrituração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ: 20.275.38210001-73

Número de Ordem do Livro: í
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 3'l de Oezembro de 2022

ffií;re13ri1,ri.:;1: r" Nota

AUTUAÇÃL
NO PROC

Fr_{tl

Saldo anteÍior

R$ (0,00)

RS (0,00)

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (2.579,00)

R$ (0,00)

R$ (102.091,31)

R$ (381.243,24)

R$ (27i.265,70)

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$ (1.317,10)

RS (0,00)

R$ (8.í61,50)

R$ (6.094,94)

R$ (6.045,65)

RS (40.231,30)

R$ (0,00)

R$ (215.415.21)

R$ (26.061,12)

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$ (26.061,í2)

R$ (o,oo)

R$ (o,oo)

R$ (0,00)

R$ 1.632.7í5,53

RS (771,80)

RS (771,80)

R$ (771,80)

(-) PRôLÂBoRE

G) 13. sAüRro
(-) rNss

(-) FGTS

(-) HoNoRÁRros

(-) DESPESAS COM CURSOS E
TREINAMENTOS

(-) DESPESAS coM ALIMENTAÇÃo

. G) SIMPLES NACIONAL

I) OUIRAS OESPESAS AOMINISTRATIVAS

(-} SAUDE E SEGURÂNCA DO
TRABALHO

(-) Prs

G) COFINS

(-) TA)(AS DIVERSAS

(.) IRRF NA FONTÉ (FL. PGTO)

G) ENERGIA ELÉTRrcA

(-) AGUA E ESGoro

(.) TELEFONE

(-) MAÍERIAL OE
ESCRITORIO/EXPEDIENTE

(.) MATERIAL OE HIGIENE E LIMPEZA

c) sERVrÇos PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) ouÍRAs DESPESAS OPERACTONATS

(-) |RPJ S/LUCRO

. í-) csLL S|/LUCRO

(.) DESPÉSAS COM UNIFORMES

(-) MANUTENÇÃO SISTEMAS OE
INFoRMÁTIcA

(-) MANUTENÇÃo E REPARoS PRÉoro

(-) BRINDES E PRESENTES

G) MULTAS E |NFRAçôES DE TRANStro

RESULTADO ANTES DE RECEITAS E
OESPESAS FINANCEIRÂS

RESULTADO OAS DESPESAS E RECEITAS
FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FTNANCETRAS

(-) JURos E coMrssôEs BANcÁRÁs

R$ (34.783,64)

R$ (r0.557,74)

R$ (58.609,07)

R§ (10.072.17)

R$ (12.895,00)

R$ (14.989,00)

R$ (s4.386,11)

RS (79.10s,10)

R$ (447,892,86)

R$ (3.049,11)

RS (3í.376.36)

R$ (163.732.49)

R$ (928.75)

R$ (1.256,82)

R$ (17.02í,94)

R$ (9,910,7s)

R$ (8.424.s8)

RS (5.650,25)

R$ (115,50)

R$ (20ô.426.27)

RS (1.196.077,20)

RS (303.017,34)

R$ (137.300,64)

R$ (2.261,50)

R$ (364.925,66)

R$ (387.047,85)

R$ (760,00)

R5 (756.21)

R$ 3.513.203,55

R$ 51í.5r2,í5

RS (1.741,64)

R$ (1.741,64)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticâção se comprova pelo recibo de número
84.FD.0D.82.98.94.57.2F.98.96.76.6D.59.7F.4F.11.4Ç,.87 .F9.AO-7, nos termos do DecÍeto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

VeÍsão í0.'1.3 do Visualizador Página 2 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

Período da Escrituração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ: 20.275.3821OOO'I-73

Número de Ordem do Livro: I

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de oezembto de 2022

AUTUAÇAO
t{. PROC

a -JVl

ffiÉíii$ .';1';:;':- r;i' ;'' Sâldo anterior ,

RS (0,00)

RS 0.00

R$ r.631.943,73

R$ 1.631.943,73

RS 513.253,79

R$ 513.253,79

RS 4.024.715.70

RS 4.024.715.70

Nota

RECEITAS FINANCEIRAS

JURos DE APLTCAçóES

RESULTADO ANTES OO IR E CSL

LUcRo LleurDo oo ExERclcro

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
84.FD.0D.82.98.94.57.2F.98.96.76.6D.59.7F.4F.11.4C.87.F9.AD-7, nos termos do Oecreto no 8.683/2016

Este relatório Íoi gerado pêlo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão í0.1.3 do Visualizador Página 3 de 3



BALANÇO PATRTMONIAL {J,*#
Entidade: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

Período da Escrituração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ: 20.275.38210001-73

Número de Ordem do Livro: 1

PerÍodo Selecionado: 01 de JaneiÍo de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nota

AUTUAÇ
N'PROC

a.-4lR

Saldo lnicial

R$ 2.255.189,E4

R$ 1.793.965,09

R$ 1.793.965,09

R$ 1.091.302,76

R$ 1.091.302,76

R5 207.346,09

R$ 206.346,09

R$ 1.000.00

R$ 495.316.24

R$ 495.316,24

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 461.224,75

R$ 461.224.75

R$ 461.224,75

R$ 249.480,00

R$ 0,00

R§ 17.205.70

R$ 31.007.00

R$ '138.300.55

RS 7.735,59

R$ 17.495,9í

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R§ 2.255.189,84

R$ 8.741.19

R$ 0,00

R$ 0.00

' ;§âiiíô:Fitíãr,'tir

ATIVO

ATIVO CIRCULÂNTE

oISPoNIVEL

CAD(A

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

cÂD(A EcoNôMtcA FEDERA

\./ BANco slcREDl

APLIcAÇÔES FINANcEIRAS LIoUIoEz
IMEDIATA

APLIcAcAo cAIxA ECONÔMICA
FEDERAL . PERSONAL RF

APLtcAcAo cAtxA EcoNôMrcA
FEDEML . FICGIRO

ourRos cRÊDros

TRIBUTOS A RECUPERAFVCOMPENSAR

IRRF A RECUPERAR

ATIVo NÃo-cIRcULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

EDrFÍcros

coNSTRUÇOEs

MôvErs E UTENslLlos

MAQUINAS E EoUIPAMENToS

. vEÍculos

coMPuTAooRES E PERIFÉRIcoS

coNSóRcto NÃo coNTEMPLAoo

INTANGÍVEL

MARCAS, DIREITOS E PATENTES

MARCAS E PATENTES

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

R$ 5.348.459.E9

RS 3.06't.046,96

R§ 2.959.787.55

RS 1.530.E51,94

R$ 1.530.E51,94

R$ 8.189,4ti

RS 8.189,48

R$ 0,00

RS 1.420.746,13

R$ I .221 .774 .87

R$ 198.971,26

RS 101.259,4r

R$ 101.259,41

R$ 10't.259,41

R$ 2.287 .412.93

R$'t.r61.412,93

R$ 1.161.412,93

R$ 249,480,00

R$ 295.200,00

R$ 21.922,67

R$ 104.478.04

R$ 443.300,55

R$ 44.617.24

R$ 2.414,43

R$ 1.126.000,00

R$ 1.126.000,00

R$ í.126.000,00

R$ 5.348.459,89

R$ 204.890,02

RS 204.890,02

R$ 204.890,02

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
84.FD.0D.82.98.9A.57.2F.98.96.76.6D.59.7F.4F.11.4C.87.F9.AO-7, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi geÍado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1de 2



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: OALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI

Período da Escrituração: 0110112022 a 31t1212022 CNPJ: 20.275.38210001-73

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de OezembÍo de 2022

ÂUTUAÇÃo\,
N' PROC

FI

FORNECEOORES

HS CONSÔRCIOS . CONTEMPTADO

OBRIGAçÔES TRIBUTARAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIçÔES A
RECOLHER

IRRF A RECOLHER

OBRIGAçÔES TRABALHISTA E
PREVIOENCIARI,A

OBRIGAçOES COM O PESSOAL

SALARIOS E OROENADOS A PAGAR

PRÓ{ABORE A PAGAR

oBRtGAçÓES SOCIAtS

INSS A RECOLHER

FGÍS A RECOL}IER

(-) PASSrvo NÃo-ctRcuLANTE

(-) PASSTVO EX|GIVEL A LONGO PRAZO

(-) DrsrRrBUçAo DE LUcRos
(-) LucRos DrsrRrBUrDos - sôcro

EOER CARLOS OALBERTO
(-) LUCROS DTSTRTB - EXERCTCTOS

ANTERIORES

PATRTM0NTo Llouroo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL. EDER CARLOS
OALBERTO

V Lucaos ou pnEJulzos AcuMULADos

ffi**:i$É&'tPr: ,r,

LUCROS ACUMULAOOS

LUCROS ACUMULADOS

Nota Saldo lnicial Salilü

R$ 0.00

R§ 0.00

RS 173,10

RS'173,10

R$ 173,10

RS 8.568,09

R$ 7.061,53

R$ 4.205,74

R$ 2.8s5,79

RS 1.506,56

RS 790,62

R$ 715,94

R$ (420.0O0.00)

R$ (420.000,00)

R$ (420.000,00)

RS (150.000,00)

RS (270.000,00)

R$ 2.666.448,65

R$ t00.000,00

R$ 100.000,00

R$'r00.000,00

R§ 2.566.448,65

RS 2.s66.448,65

R$ 2.566.448,65

R$ 204.E90,02

R$ 204.E90.02

RS 0,00

R§ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 5.í43.569,E7

R$ 500.000,00

RS 500.000.00

R$ 500.000,00

R$ 4.M3.569,87

R$ 4.643.569,87

R$ 4.813.569,67

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticâção se comprova pelo recibo de número
8A.FD.0D.82.98.9A.57.2F.98.96.76.6D.59.7F.4F.11.4C.87.F9.AD-7, nos termos do Decreto no 8.683/20'16

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped

Versão 10.í.3 do Visualizador Página 2 de 2
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AUTUAÇAO
N" PROC

FI
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DEMONS-II{A'TIVO DE CAPACIDADE I.'INANCEIRA AUTUA
N'PROC

Ft.

EMPRESA: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 20.275.38210001 -73

LIQUIDEZ GERAL (LG) => AC + RLP 5.i48.459.89
PC + ELP 204.890.02

LIQUIDEZCORRENTE(LC)=> AC
PC 204.890,02

GRAU DE ENDTWDAMENTO (GE) => PC + E[,P

26,I0

3.061.016.92

* 204.890.02 =
-q.348.459.89

5. i+ 8.459

14,93

0,03

89 26,10

AT

soLvÊNCIA GERAL (SC1 =, A'I'M TOTAL
PC + ELP

OBS.: Dados extraídos do BP r.lc 3111212022

PUI'INGA/RS, 2.1 dc Maio de 2023.

204.890,02

-*r-'
'l- iç

toõo V.ito/ Zorpellort
conraool{R(/Rs lor ) r7



Podor JudiciáÍio do unlão

TRIBUNAL DE JUSTIçA OO DISTRITO FEDERAL E DOS TÉRR|TÓRIOS AUTUAÇÂC
N' PROC

Ft.

CERTTDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIçÃO (AçÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAçõES

l"e2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis alé 28104/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

EDER CARLOS DALBERTO
921.871.530-53
( MARILENE LURDES FONTANA DALBERTO / PEDRO DALBERTO )

TJDFT

)

OBSERVAçÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informaçóes inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não Íor possÍvel a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução I 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla açóes cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, Íecupeíações extrajudiciais, inventários, interdiÇões, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
pÍocessos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultaÍ em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não tÍansitada em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
lmpresso,

:mitida gratuitamente pela internet em : 28 / 04 / 2023
Xelo digital de $egurança: 2O23.CTD.YCQJ.LUW8.R7AG.VRCI.l22T# vÁLtDA POR30 (TR|NTA) D|AS #.

\

Páginê I de 1 281O412023-16t43:24

NUCER - Núcleo de Emissão de Cerlldõê6 do TJDFT
Fórum de Brâsllia - Mihon Sebastião Ba,bosa, Praça Municlp.l. Loto 1, Bloco A, Ala B - ÍérÍêo.

Brasílio - DF
HoÍárlo de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sorta'Íeira. êxceto feÍlados.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

SISTEMA THEMIS

AUTUAÇÀL
N' PROC

Ft.

A vista dos registros constantes nos s.istemas de
Informática do Poder Judiciário do Esç-aCo do Ric Grande do Su1 é
expedida a presente certidãc por nào constar distribuiÇão de açào
falimentar, concordataria, recuperaÇào ;udicial e extrajudicial em

tramitaÇão contra a seguinte part-e interessada:
DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA *******
Empresa Locafi.zada na Rua Duque de Caxias, r:.2A1 , centro, Putinga/RS,
inscrita no CNPJ 20.2'75.382/000\-13* **********

CERTIDÀO JUDICIÀL CÍVEL NEGAT IVA

Àrvorezinha, L7 de maio de 30:,'3, às 18h54min

Àssinado eleEronj.camente por Rio Gralldc Do sul Poder J\rdiciario
confira aulenEicidade em https://çw.tlrs. jus.brlwêrif tcadocs, rnformando 000i.162?544{0 Pá+,r!a t/2

il



ESTADO DO RIO CRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINAOO POR DATA

RIO GRÂNDE DO SUL PODER JUDICIARIO 17 /05/2023 l&hí.Ínin

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI,

www.tjrs.jus.br
eletrôníco

o

Este é um documento elelônico assinado digtlahnenle confome Lei FedeQl
no 11 .419/2006 de 19h A2006, ai. 1". parágrato 2o, inciso lll.

Para conferência do conteúdo desle documento, acesse, na intemet, o
endercço hftps://www.qrs.jus.brtuenlicadocs e digite o seguinte

n(tmero veihcadot: AAAI 4 621 58 4 4 .)

ilrlfllillilffifllillt§fliltil

Página 2/2



TJDFT
Pod€r Judiciário da União

TRIEUNAL DE JUSTIçA DO OISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Página'l de 1

AUTUAÇAO
N'PROC

FI,

cERTTDÃo NEGATTvA DE DrsrRrButçÃo leseecnt - ações cívels e cRlMlNA!
1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registÍos eletrônicos de distribuição de ações cíveis e

criminais disponíveis alé 28/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

F. DALBERTO EIRELI

20.275.382/0001-73

\.JBSERVAçÕES:
a) Os dados de ldentificaÇão são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possÍvel a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 121lCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuçóes fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu ServiÇos, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certldão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
lmpresso.

Emitida gratuitamente pela inteÍnet em: 28/04/2023

,rielo digital de segurança: 2023.CTD.llZX.20MS.SKXT.E46l.46HE
-ffi VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *,.*

28104/2023"t6140'.01

NUCER - Núcleo de Emissão do CoÍtidôes do TJoFT
Fórum dê BrasÍllE - Mllton Sebaslião BaÍboso, Praça Municipol- Lote 1, Eloco A, Ala g - ÍérÍeo,

Brasllla - 0F
HoráÍlo do Atondimento:7h às 19h, dg sêgunda a sexta-Íeira, excêto Íetiôdos.



IJDFT PodêÍ Judiclário da Unlão

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Página 1 de 'l

N' PROC

Ft.

AUTUAÇÁ

cERTTDÃo NEGATTvA DE DrsrRrBurçÃo (Especnl - lçóes cívets e cntn
1a e28 lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de açóes cíveis e
criminais disponíveis alé 28/04/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

EDER CARLOS DALBERTO
921.871.530-53
( MARILENE LURDES FONTANA DALBERTO / PEDRO DALBERTO )

\-/BSERVAÇÔES:
a) 0s dados de identificaÇão são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade seÍ conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as iníormações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao luízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualizâção dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, invenlários, inlerdiÇóes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do anigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artígo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em julgado.

A autênticidadê deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
C€rtldão Nada Consta, Valldar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo dlgltal de segurança
lmpresso,

Emitida gratuitamente pela internet em: 28 I 04/ 2023
. ielo digital de segurança: 2023.CTD.TDRP.FJVC.HBKH.53P4.BNWO

-* vÁLtDA PoR 30 (TRINTA) DIAS **,.

NUCER - Núcleo do Emissão dê Cenidõês do TJDFT
Fórum ds Brasllia - Mihon Sebaslião 86.bosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - TéBeo.

Bresllla - DF
Horárlo dê Atendimedo:7h às 19h, de segunda a serla-íeira, sxceto íeriados,

28t04t202316'.42'.27



TJDFT
Pod€r Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Página 1 de 1

AUTUAÇAO
N' PROC

Ft.

CERTTDÃO NEGATIVA DE D]STRIBUIÇÃO (AçÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAçÕES JUDI

1a e 28 lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulla aos registros eletrônicos de distribuíção de açóes de

falências e recuperações judiciais disponíveis alé28104/2023, NADA CONSTA conlra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

F. DALBERTO EIRELI

20.275.382/0001-73

OBSERVAçÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualizaÇão junto ao juízo ou órgão julgador.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 1 21i CNJ).
d) A certidão cível contempla açóes cíveis, execuçóes fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperaçóes
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdiÇões, tutelas e curatelas- A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais inÍormações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certldão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inÍormando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

. lmitida oratuitamente pela internet em 28104/2023

-S.lo digii.l de segurança: 2O23.CTD.GESR.TDZB.RR6c.PZUQ.oNcD
ffi VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *-}*

zBl04l2023 16140'.46

NUCER - Núclêo dê Emlssão dê Co.lidões do TJDFT
Fórum de Brasllia - Mihon sebaslião BaÍbosa, Praça MunicipEl - Lote 1, Bloco A, Ala B ' Térreo

Brssíll. - DF
HoÍárlo d€ Atendimênto: 7h às 19h, do segunda a sexta'Íeira, exceto íeriados
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AUTUAÇÃO
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNIC A Í. PROC

Ft_

O Município de Santo Antônlo da Patrulha/ItS vcrn al.ravés de seu representante

Iegal atestar que para os devidos Íins, bcur como pclos ditamos contratuais celebrados,

que a empresa DALBERTO TRIIINAI\{EN1'O IDIJCACIONAIS EIRELI,
estabelecida na Rua Duque de Caxias, n" 201, Elairo Centro. Puringa./RS, inscrita no

CNPJ n' 20.275.382/0001-73, prestou sert'iços ao MunicÍpio, conforme e descrito a

segrir:

I - Origem Adrninistrativa: I'regâo Elctrônico n' 016/2020 - Contrato de

Prestrção dc Scrviços \" 167l?020 c Incxigibiürladc no 015/2021 - Contrato de

PrestaçIo de Serviços n" 04212021.

2 - Objeto da Contatação: Contratação de empresa para prestação de serviço de

Sistema de Gestão cm Educação Municipal, bem cotno a sua implantaçâo, treinâmento

de usuários, migração de dados. customização. supo e tecnico. lrantltenções corretivas

e/ou evolutiva, desenvolvimento de rrelholias c liccnça de uso de sistema dc

informática que atendam à Secretaria Municipal da FJducaçâo, l3 ['.scolas Municipais de

Educação Infantil, l6 escolas Ensino Funrlamenul e o Ccrttro Municipal de

Atendimento Educacional Especializado - tlAI'lF-: Contlatação da empresa Dalberto

Consultoria c Assessoria para disponibilizaçâo (lc sistenla

3 - Período de Execução: os serviços cstào scll(lo exccutados com base no

período de vigência dos contlatos supracitados, c c»:r prcctttlidos no intervalo dc

l3t}8l2}21 à 13/0812022 e de 23lAil202l à 22103/2(J23. rcs))ücrivamenre. de acordo

com as informações contidas nos processos.

4 - Parecer Técnico: As prestações de scrviços estão sendo acompanhadas e

preüamente aprovadas dc forma satisfatória, não restâlldo fahs até o pÍesente momento

que desabonem a conduta da emplcsa ticn(c aos Icspcctivos ce[alnes, conforme atesta a

Secrewia Municipal da Educaçào. no municipio de Sanro Antônio da Patrulha/RS.

Santo Arrtônio da Patrulha.29 de nrar'ço dc 2Ü22

-Á-r^ ç 1-
Silvia Maria lta flicli Coll:rr

Seclelária Municipal cla Educaçâo
ent exercic io

Av. Bo.tes de Medêkos, a96 . tone: (511 1662-8400 ' 5.íio antônlo dà Prlrulhô ' n5 ' cEP 95 soo_ooo

www 3àntoantonbdapatrulhô.Ít.Íov-bl

'DoÉ ÔRGÀos, ooE 5^NGUE: sawÉ vlo^s"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AUTUAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA l/. PROC
FI
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Atestamos, para fins de prova e aptidão de desempenho, que a empresa DALBERTO

TREINAMENTOS EDUCACIONAIS, CNPJ sob o ne 20,275.382 /AOO7-13, estabelecida na Rua

Duque de Caxias, n" 207, salas 201 e 301, bairro Centro, na cidade de Putinga, Estado do

Rio Grande do Sul, possui um contrato vigente do sistema SIGEMEC- Gestão Escolar, na

Secretaria de Educação do Município de Santo Antônio da Patíulha, Estado do Rio Grande

do Sul, CNPJ: 88.814.199/0001-32, com sede na avenida Borges de Medeiros,456, bairro

centro. conforme termo de contrato no- 767|2OZO, executando serviços relacionados a

implantação do sistema SIGEMEC- 6estão Escolar, SICEMEC Escola, e SIGEMEC Diário,

compreendendo todas etapas, ou seja, desde a implantação, treinamento de usuários,

migração de dados, custornização, suporte técnico, manutenção corretiva e/ou evolutiva,

desenvolvimento de melhorias e licenÇa de uso de sistema de informática que atende as

necessidades da secretaria municipal de educação, escolas municlpais de educação infantil,

ensino fundamental e o centro municipal de atendimento educacional especializado CAEE.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima está sendo executado com ótimo

nível de desempenho operacional, tendo a empresa, cumprido com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Sãnto Antônio da Patrulha, 28 de Dezembro de 2020

OALVA MARIA PROVENZI E CARTI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

IDENT. FUNCIONAL N9 19194

Av.Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha 'RS - CEP 95500-000
www.santoanton iodapatrulha.Ís.gov.bÍ

,.DOE ORGÃOS, DOE SANGUE; SALVE VIDAS"
..CRACK: A PEDRA DA MORTE"



EDER @; SIGEMEC"
caBoa o lalano group

DEcLARAçÃo coMpLETA DE cApAcTDADE

Razão Social: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Endereço: Rua Duque de Caxias, 201 - Sala 201 e 30í - Centro
Município: Putinga Estado: RS

CNPJ: 20.275.38210001-73 lnscrição Estadual: lsenta CEP: 95975-000
TeleÍone: (5 1 \ 37 7 7 - 1 1 361 (54) 98427 -47 32 E-ma i I : q1

AUTUAÇAO
N'PROC

Fl.

r r-ca rl L. s.l a I b,e ítoa(?q ma i 1. com

A empresa Dalberto Consulloria e Assessoria, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 20.275.382/0001-73, designa o Sr. Eder Carlos Dalberto, CPF:
921.871.530-53, RG: '1065054668, Dados bancários para pagamento: Ag:0136, Banco:
748, Conta: 302604, por intermédio de seu representante legal, em atendimento às
disposições, DECLARA:

í) Que todos os módulos, sistemas, portais e funcionalidades propostas para o
fornecimento do objeto da licitação estão desenvolvidos, testados e em condições de
imediata implantação atendendo a todos os requisitos técnicos e funcionais exigidos no
termo de referência e edital;
2) Que, à epoca da assinatura e durante toda a
vigência do contrato, disporá de corpo técnico operacional, gerencial e executivo para
cumprir todos os requisitos do termo de reÍerência e edital;
3) que tem a capacidade de iniciar a prestação do serviço em no máximo cinco dias
após a assinatura;
4) que tem a capacidade de implantar todo o serviço requerido no certame em um prazo
máximo de 30 dias contatos a partir da data de início dos serviçosl
5) que fornecerá o suporte ilimitado e sern custos e respostas acessados dentro da
própria ferramenta e avisos por e-mail e em formato de chal:

24 de maio 2023

DALBESTO ^n' 
dode íôm! d r{.

coNsulTonrA É ã-:.,,i',i[-1i,
ASSEsSORIA a!ísloÂra

ETRELT:2027s382000 #jii':jljl:'SlJ1,i,,
173

DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CN PJ N': 20.27 5.382|OOO 1 -7 3

EDER CARLOS DALBERTO - Sócio Proprietário
CPF: 921 .871.530-53
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EDER Iê
GAÀca D^taarÍo '';:

SIGEMEC"
§r group

AUTUAÇÂ o
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DEcLARAÇÃo DE DTSpENSA DE vrstrA TÉcNrcA

Razão Social: DALBERTo CONSULTOIIA E A§§E§§OBIA L'IDA
EndeÍeço: Rua Duque de Caxias, 201 - Sala 20'l e 301 - Centto
Município: Putinga Estado: RS

CNPJ: 20.275.38210OO1-73 lnscrição Estadual: lsenta CEP: 95975-000
Telefone: (5113777-1136i (54) 98427 -4732 E-mail: edercarlc: ilir:ri, ||.ú1:j11,.rI-tlgrA

A empresa Dalberto Consultoria e Assessoria, pessoa juridica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n' 20.275.38210001-73, designa o Sr. Eder Carlos Dalberto, CPF: 921.871.530-
53, RG: 1065054668, Dados bancáÍios para pagamento: Ag: 0136, Banco. 748, Conta: 30260-
4, por intermédio de seu representante legal, em atendimento às drsposiçÕes, DECLARA, para

os devidos fins de comprovação junto a PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
que a empresa optou por não visilar o local da prestação de scrviços, estando, assim, ciente de

todas as especiÍicâçóes técnicas e de estrutura presentes no instrurnento convocatório, não
podendo, em momento posterior, alegar a Íalta de conhecimento das referidas especificaçóes
para justiÍicar eventuais fuluros descumprimentos em relação ao edital ou contrato, ou ainda, em

solicitação de acÍéscimos de valores em decorrência de algo desconhecido.

25 de maio 2023

DALBERÍo fiill";:;li'#i,'"
coNSuLloBl^ cor§uLÍoRrÂÉ

E ÂssEssoRrA fi:ii'i#,,,"*,
tlRILli2027s]8 rl
2ooo173 ?lt',i$]ff'"

DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ No: 20.27 5.3821000 1 -7 3

EDER CARLOS DALBERTO - Sócio Proprietário
CPF: 921 871.530-53
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r ) Irc r.-\ rr.\ ÇÃo I s r..NÇÀo TRIBUT( )s l, \l-.\DUAIS

.,\ (nitrrcsir l).\LBEIT'IO CONSULTORL\ l. \-\SI]SSORI.\ EIlLEl l.

inscrila no ( \l'}l 2(1.::5.382i 0(l0l-73. \lRE 436í)(rtr--lr.l. cstabeleciJit tra Rutt

Duqrrc Llc ( :rr.iit.. l1)l . Centlr. nrunicípitr de Putinlrrr l{S. lrir,rvés de scu e ontador

o \t.. .lrr'lr; \ ttrrr /rrti..iilon. ir ;rilo rr, CPF 028 ()l{i (rii;-l l. CRC I{S l()1277.

dee lirr':r :r,1. :r: l)cnii\ .lr lei- !l c. as ati\idades dli etnDti'lr -ão de Jrrcstirção tlc

serriço. crrnr ( \.\l plincipli o1.02-l-rtt) (Desenroli iir.rtrr e licen c iirtucntti tle

pr()qrirn:r:i tlt citnrIrrt'rtl,rrcustornizár'ci'). tornando-:c iser,t:r tletributr,: r-':tlrtlultis.

bclll crrrll,, :; .-r'l\,r, -.r.rdual

l'utingrr liS.24 de \.lri,,.l-, ltrl3.

I()A( ) \',lTO \1, .,1 | r { )r\i

João Vitc:r 7r:t I'eiiún
.onrAdor (,rtí i R5 t (. u 77
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DECLARAçÃO

Razão Social: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Endereço: Rua Duque de Caxias, 201 - Sala 2O1 e 301 - Centro
Município: Putinga Estado: RS

CNPJ: 20.275.38210001-73 lnscrição Estadual: lsenta CEP: 95975-000
Telefone: (5í ) 3777-1 í 36; (54) 98427 4732 f-m3il; goL;1,)2:-1r,.. ia iberto@email.com

A empresa Dalberto Consultoria e Assessoria, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 20.275.3 8210001-73, designa o Sr. Eder Carlos Daiberto, CPF:

921.871.530-53, RG: 1065054668, por intermédio de seu representante legal, em

atendimento às disposições, DECLARA:

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll do art. 7o

da ConstituiÇão Federal de 1998 (Lei n".9.854/99).

b) detém conhecimento de todas as informaçÕes contidas neste edital e em seus
anexos, e que a sua proposta atende integrâlmente aos requisrtos constantes do edital
supra;

c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame
licitatório;

d) que a localização da licitante está de acordo corn o endereço de domicílio
constanle na documentação apresentada paÍa o ceÍtame;

e) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presenle data inexistem fatos
supervenientes impeditivos para a habilitação no presente pÍocesso licitatório, estando
ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores.

24 de maio 2023
..BinrdÁr ãt li,li,
ú{Lr,:rBrar@ iX-"i:';:#B
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DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ N": 20 .27 5.38210001 -7 3

EDER CARLOS DALBERTO - Sócio Proprietário
CPF: 921 .871.530-53
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CONTRATO DE FORI\IECIMENTO DE MÂIBRIAIS E PXESTAçÃODE SERVIÇI)S N.'T67

C.lcbrsdo .trtÍr o MUIüCÍPIO DE S,{NTO ANTÔMO DÀ PATRULEÀ pcssoa juídica dc DiÍÊito Púbüco lEtcrro,
insctito ao CNPJ sob o t.' tE.8l4.D9/0001-32, coln scdc dc 8u! PÍlfciturô na Âv. Borpcs de Medcitos, !.o 45ó, tlpEs€Dtado
peto seu Vicc-Preftito Múnicipa[ §r. DAIÇ'ON MACIEL DA SILVA, bÍasilcüo, êngEEheirc civil, cassdo, iascrío no
CPF/MF.§ob o tr.' 105. t 19.620-53, poÍlador da R,On.e 6115457127, EridcDtê e doEicilüdo ns Ruâ MEuúio C8rdoco, tr'. 0E3,
Baino Cidadc Ala, ucrtc Muabtpio, Deits âtq dsqoEi!âdo «TNTRATAI{rE e, dc outro hdo, eopnca DALBERTO
TREINAMENTO EDUCACIONAS EIRELI, i!§crüe Eo CNPJ lob o \: 20215.38210001-73. com scdc ua Rua Duque de
Cârias, 201, sâbs 201 o 301, Bairro CeDtÍo, Putitrgâ/RS, CEP u'. 95.975{00, poÍ sêu FpÍrsontatrte bgrl Sr. EDER CARLOS
DALBERTO, brasibiro, sepaado, cmprcsáú, poíador do RG D'. 1065054668 - SSP/RS, ioscrito no CPF/MF 3ob o tr"
921J71.530-53, resiretrtc e dombtriado ua Rua Duque de Caxhq B'.201, apto 302, Baino CEtÍo. Putingr/RS, CEP ú"-
95.975{00; Dçíc sto denomitrada dc C0NTRÂTADÁ, cm confomidade com o quc dirpõÇ o PÍocesso Licitatórb aa

Modstidsdê de PREGÃo ELETRÔMCo !P 016/2020, coE ba3r tra! dirpoa&õcs da Lçi no. 10.520/02, Lriconpbmêrtar no.

123/06, DecElo Mu[bbal o". 565/05 e, subsidiâdsmetrte â L.€i t.666/93 e suas sLcÍâções posteriorEs, EÊdiÀnte as seguiates
cHusulase condiçôes:

CLAUSULA PruMEIRA - Do Objeto:

É objeto deíe contrato E coDtra taçAo de emprEsa pEra prEstagào de servips de Sistema de Crstão em Educação Munbipal, bcm
como a sua imphntaçÃo, tÍriDaDento dc usuárioe, migração de dâdos, cuÊtoEizrçeo, suportc téç!ico, rnaDutcEções corÍctivag
e/ou evotrtiva. dcsenvotviEetrto de Echoús e Ecctrçs do uso dc sigeoa dc i[foÍBórÊa quc atoadam à SoctltsÍis Mu!foipelda
EducaçIo, l3 Escohs Mu.Ebb&i! de Educação ttrfeotü 16 cscobs Elsho Furdsmetrtsl c o Ceüüo Mu[icbal dc Are[diEeBto
cduca obna I Espocia lza do - Ci{BE.

ITEM QTD [,N ESPECIFICAÇÃO Irc MÂTERIÀIJSERVIçO

I l2,00 t'tÊs SERVIÇO - CoDuatação de cmprEsa psra prestaçio de ssrv*o em SbtcEB de Gestlo em
Educação MuÀicb8l bcm coEo r sua impbslaçâo, tÍeinemctrto de usuátbr, oigraçlo de
dados, custoruizásão, sqportc técnto, EanutÇnçõês çoEBtivôs c./ou evohrtiis,
desenvolvimeno ale aelhoÍiÂs e liccnçr de uso dc si§cna dc informátba quc stetrdrm à
SccretâriE Mutrbirsl ala Educâção, l3 Escolâs Mütrbblb dc EducaçÀo Infallil 16 escobs
EEsiro FuudEmentale o CAEE.

CLAUSIJLA SEGUNDA - Especifrcações do Objeto

Os EistEmas eplb8iivos ç s€us rcspectivos módulos tem por objeüvo propoÍsbnaÍ o grtrtrcüEcÂto escolar palc s Secrctaria
Muabipal da Educação, Esoóla8 de Educação Infautr] Escohg do Eosino Fuadamcotel, ctravér dG Aplicáüvos, Poraais e

Scrviças, divilitos em álras, dey€ndo pÍoycÍ:

a) Progama dc Controb dE S€crctôú EscolsE

b) Proggama de Contrcb da Ceatral dç Vagase Inscr|ôcs Ou-linc;

c) Programa dc Contlole c G€raçÀo de Dados do Ccnso EEcolaE

d) PÍograEa de @Éçâo da CÍade dc HoúÍios;

e) PoÍais dÇ EttudaDtes,Pai.dRespo!úveis,Profclsoror c Gestorcs;

0 Portrl ds Educação e'Wçb Shc"

2.I ESPECIFICÂÇÔES TÉqYICÁS OBRTGATÓRIAS DO SISiTEMA

2.1.1 AmbleDteTecmlógico:

O SisteÍla deveÉ ateDdeÍ obriqâloriameote os seguintes Íequisitos tecnológicos (lodos), §ob petrâ de dcsctâ
propoDetrte

Av. Borges de Medeiroe, 456 - Fone: (51) 3662-8400 ramal 450 - Ex 3662-8550
santo AniÔnio da Patrulha - cEP 9550G0O0 - R8 - E-mail: contato@prnssp'com.br

ú

ão da
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ESTADO DO RIO GR.ANDE DO SUL
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DA PATRUI.JIA

a) O sisteBa deve ser dcsenvolvido eE tinguagcm oativa pâÍa Web (Java, PHP, C# ou olrtt8 opcrável via Intemet
s€rvidoÍ e HTML + CSS + Javsscút no lÁdo cücntÊ. Netrhum outrc plugiD adbioaaldcvc scr ncc€súdo para uso ds apbôçâo.
exc4to p8Ía frl!çôesespcçlfiEas collq itrtcgraçâo coll cquipaEGnbs;

h) O sÊtcna dcvc s€r opcúvcl vb Dôyegrdor {eb padrôo, opcrstrdo tros rcguiÂtÊr sbtenrs operacbDsb: Windowr, Liuux.
MacOs, Aadroü e í)§;

c) O si*cma deve s€r opErávcl através dos priocipais navogado&s (psdÍlo dc mercado), nas seguiÂtes vor8õc§: Intemet
ExpbrEÍ (veÍrão l0 ou supcrbr), Firefox (vcrslo 49 ou supcrior), ChÍoÍlc (vcnâo 53 ou supcÍbr), Opcra (vcrsão 40 ou
superioÍ), Mbosoft Edge (verúo 38 ou supcrior) ç Srfari(vG[sào l0 ousuporbr);

d) Para operaçÃo do sirteua nÀo é permitils a utilizsção de ncnhum recurso tccnobgico, cooo "ruÁtines" e plugins, rxceto em
casos oEde houvcr accessiladc dc sbteroa iEteErcdiário p8ra sccarc I outros dÊpositivos (coEo bhorbbmétÍico, iEpÍe$oÍ8s,
hitor de e{PF/o4NPJ) ou iDtegração com aplbrtivos da cstaçâo clieDte (como Microsoft Offllce, exrtblo dc docuEcoto§
PDF), por motivos dc segurança dc aplicações wcb. Ncsscs casos, poém Ilão é permitlla a htcgra çâo através dc Eplbaçôes qu e
utilizem o EcuÍso MAPI dos navegrdores como'Âpptets";

e) Deve rprEseotat vb'ual coE caractedsticss RIA (Rbh lDtemet Appti;stioD), orde oào exktc a nccessiladc dc ec atualbar
(rEfresh) toda s págha.

O O soft,rratr web deseDvolvido p€la pÍopolcntgpoÍmotivos dc ecgurauça de aplbsçôes1l/Êb dcvc sc! accsslvclpor protocolo
"HTTPS", frcrudo a crrgo da CONfRATANTE I aquis&Ào dç ceíifEsdo dc uroâ cEti.lsde fomccedoÍe paI8 funcioDrlidades
erecutôda8 nos lêrvilorcs do ambicrte iatcmo;

g) O SistoEr GÊrrnciÂdor dê Banço de Dsdos dcve scÍ do tipo Elacíonal scE liEitaçõG§ !o tâEraúo da b8sc dc d.dos c
númem dc conexôcs.O banco dc dados deverá scr Open Sourcc;

h) O SGBD (Sistcrra Gerenciador de Banco dc Dados) somcutc podc rcr acessado stÍsvés do úteEs (pers fms de opeBçã o )
ou porB€b docotrsob do adminirtndorpóprio oudc tctEriro!, lrDdo exigilo dcstc:

. bE[l coohoh do aEa vés de usuário e seúa:

. Regbtm dc todrs as irstruçôes SQL cxccutsdâs, bertr como opersçõcr dc "backup" c "rÊ3 tor! '

i) O si*cma deve ser coostruido com o coocoito de costole dc trsD3âçõcs (os tudo é gÍ8v8do ou mda é gravedo o neds é
couompido/comprometido) que peÍmie grratrtiÍ a integÍüsdc das informações do banco dc dados em casos de queda de
eneÍgÀ, frlhas dc sbteua ou hardvare, seodo quc 8s tÍsnsâçôca uua vez cfetivrdas nio sêjampcrdiLs;

2.lJ - Serviços de CürúoEizrçIo. Liccoclsocnto G LibcrrçIo do Slltcmrl

â) Realiar onálise pÉviÂ paÍE lnstalÂÉo dos siísEss: Cosfigunçao Ç tibeEçôo de âcesso dos môdubs, ponsise s€rviços;

b) Configungão e customização dossÀteuras (Módubs e Ponab), visardo a sdcquação do sistcEô à! dcmaodar ç lcccssidadcs
cspecífrcas do Mudcípb;

cJ Pemitir s lnpoÍÍaçÃo de dados do sistema stuel (Migaçào dc Dados), s scÍ rcEüzado I psrtir ds [bGr8çeo de "cópia do
bEseo dc dâdos", §em qua Qu cr m a tcria I dc Âpob. Às inforEaçôes do processo dc migaçào dos dados dcvcrio csta r dispoDí vc is
pare acompaúaocnto dâ SaerctsÍb deEducaçào,dcvsndo csta scrbforaaú sobrc a cxccução dc c rdg etapa;

d) O si*ema devcrá peÍmhir fazer a importação inbül dÉ dados do "Educaccnso", a psÍtiÍ da solbíEção dc Íbcraçào dos
dÀdos p€la PrEfeituB MuricbaL juDto ao tMP;

ê) Realizar '"Trcinametrtos Prcscnciais", dos prolusionais €nvolvidos Das atividades opemciouais dos sistemas, que serâo

míobtmdos em grupos de no máximo 20 particbatrtes, setrdo sdmitidos até 2 psÍtbbantespor coEputadq

0 O bcal pâIa o EeinaErcnto scÉ disponibilizado e informsdo pela SccÍÊtaú Muoicipat de Educação, as3iE coEo a data dÇ

sua realizaçâo;

g) Aterôções no pmduto quc se caracteüem como eros, defeitos ou falhasde operação c dctcrminagôes da bgislação fedrra t

e estâduaLtrào são passlveis dc cobrança de horas técoicas;

h) O valor da hora técnba poderÁ ser cobrado, s pós â implsntsção,medbntc BolicitâçÀo da Sesretaú de Educação D

alterações de quaQuernatureza no sistema ou asrcssoú prescacia I após a fina Iizaçâ o dashoÍas con
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i) E*es servios devcrão scr cxccutados Do prEzo EÁxiE o dc 90 (ooveota) dbs coEseçutivos, cotrtados s partir
diryonfuf,ização dos dsdos pela Seclltaú Muaicipal de Educação. PodcDdo cícs pr.zos sctcto ajustados
E (Gsução, dGfEilo pela Seqetariâ MuEicbel de Educação cm conjunto com a árca de tqfra c TI da PÍlfcituô.

2.13- PerEltlüei d€ Ac6to ro SlltrEri
a) CoDtrohras peÍEigsões de acesso ao sistcoa atÍrvésde crd.sllos de usuárbs, ço[t.Edo ss regllbtes firacíoEÂliLdes:

- O usuárb deve obÍigctoÍÉEcntc sar ÍEhciousdo I umr pcssoE úEica do sistcma, nÀo peroitildo que sejs çsdastrsdo psla o
usuátb iÍformaçõcajá dbponiveie n8 pessos, tab coEo nome, c-lttr il ctci

. Dcfiri(âo dc Grupo! dc Usuáú+ pcnníhdo ÍrlacbtrÂro uruÁrio a um ou msbgrupos;

- D€fa&lo de seúa para o usuáú, bea como a posibilidadc dc configurar intcrvab de dir! c dstr lxa pan a cxpinção da
scúa. Quaudo a cxpiÍação oconer deverá o usuá rio no momento de bgin dcfmiÍ umô nova seúa;

- Possibilitar ao adminirnador a dcaÂtivação do usuá rioi

- Caso a pessoa rclacbnada ao uzuárb scja uD futrcfuoório verifrcar no momento do bgin rcstr*ões do funcbuárb como:

;.rr ricoitido. cm fériâs e outÍas, se existirrm c nâo permitir accsso ao sistem a dc gcstão trestas síuaç3ca.

b) CoDrrolâr as peroissões de accsso s por usuá rio c grupo de usuâÍios, coE defmição das permissôes de vi.sualização, ahclação,
iDclusào, excbsão por tel&s irdividushente;

2.lA Scrviçot de Suporte Técnico e Manutelção PermrEelte dos Slrúam.t:

s) O sistema devo ser deseuvolvido çom base lro alcEdimetrto.às lcis federais, Êstsdusis cducacioosis vigpotês e permhir a

EdequsçÀo ês Lcb c processos operacionais do MutricÍpio;

b) PernitiÍ constant€ Etrrslizaçio lcgal e tectrológhs dos prograoas. s€rEtu fon€cilo*
c) Dcveú ssÍ gsraEtilo peh CONTRÂTADA aos técntos e usuários do Munblpb oo hoúrio drs Ehoomin às l8h0ooin, dc
scguoda à sexta-feira;

d) O scrv&o dc ma[utetrção e $.rpoÍtc ro sisterna.por moio rcmoto, e -mail or.r tclcfôní:o deyeú c3tardbponivçl aos usuátb! do
sistema rerpre que ncccaúÍb, seE custo adiçiooat

e) NeD.huE ateDdimêlto deveá ser rcatizsdo de forma direta ao usuário fEsl, s€E antes rEsliz3r ab€úurÀ de chaEado dc
"SupoÉe TécEico", via ferÍaE euta de "Heh D€sk" (portal espccifico);

f) Nos casos em quç â CONTR-ATADA dispoDibiliza TécDico de Suportc RcaileÃte, os pcdllos dc "Supofie Tecabo", poderào
§er solbhados diFtametrt€ sos rEspcctivos téçDbos.

g) A empÍesa dcvcrá ltranter s€u "Data CsDtei'e na InfraesEutura para atetrdimelto de supoíe ao usúú, q[ horário
cometrial psls o aa€Ddimetrto dos chamados com uÍr SLA dc 99§%, r tempo d€ üatividade n[o superbr de 2 horas,
cousideÍaldo ss scguintes situagôcs:

. "Citicas" - gucndo izpedem o uso do sisreas e devern sêr rcsolvidas em até 2 (duo-t) hoteg

. "Médias" - quaido i pedem o uso de umo ou mois opcrações ,rÀo criticas, e deeem ter lcsolvidag erl oré 4 (qualro)
horos;

. "Baixos" - quondo sxrgem dúvidos ou problcmas quenào iryeçarn a operação normal dosistettn, e devem ser resolvidas
en qté I (um ) dia:

. Á CONTRATÁDÁ d.veni inlorrnar o CONTRÁTÁNTE, caso nào sejo postível o úqnutctção irrcdiott , um pru@ pdÚt a
jnalização do correçào ê as rctpeêtivasjusüficdlivas.

2.1S Atuallzrçlo de Dador e Cópirr dc Scguntrça Perarrerte!:
a) Todo o conjunto de sisteoa dc iEfoEraçõcs (Aptbação, BD e dirtórbs) scÍão EaEtidos em aEbbate computacioD8l
aÍmôzeDado eÍIr "Data Centc/' da cmpresa pmponetrtç, rcndo que a Eesfirr dcveÍá &rcaÍ coEr s tot [daale dos custos de

G€Ísdorcs de Etr

AUTUAÇÂ o
r{. PROC

FI

no

implÂnteção e m6oute[ção do sirtcrna em seu Data Ceuter (H.rdwãÍes. Li[tr,
24 horas, Servidorcs, Storage e outrcs);
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b) Dispôoibitizar Paioel Admitristratívo e GeÍeBcial que pemita cadôBhãt e coifiÉular novas rotiuas tle Ba
Dador, e lpermitiÍ úúlizar consu[as dos hi.íóÍicos de todas cópiasjá realizadas, Íespôctivaúeútr p.dr cliÉotc, dc Ío
ülrimos 7 dias;

c) Peníilir aadà§tiaf ô E.ma il dii iéspousá l/êl tés! ico, parÀ Íeaeber as aotifEaçõÊs d a s ocoriê[ciâs deste piocesso;

d) Deveó Disponibilüar cópis de Segur-ança "Backup" dos Dado§, qa hfBÊstniturô q(iste e e dE lqspqtrsabitidade dÂ
'Prefeitum. Municipal.

e) A eEptesa deveÉ disponüilizar uma setrha especifica parÀ o acesso da cópü sompactadâ, cópia esta que podeÉ ser etrviada
Íisicemqlte e/ou gces§4da pelo setor competetrte (árpa de TI) da PrefÇituÍa Muüie'tpât,

2.I.íI TE§tE íTE CONFORMIDÀDE dO S§lrEMÀ:

Para r€sguardo do gxcepciona I inteÍÊsse púbüso, evitândo os,trÁastoriros e prcjuizos causâdosporuma aquisiçâo que Dão steod a
a s necessida de da AdDinistraçâ o Púb lica, logo após a fiiw de aaá lisedocuDental do Processo Licttstório, antes de dEcleEdq o
vencêdoÍe homolo gado o ceÍame, deverá ser Éalizada sessão (ou qu attta s forcm neses§iáúB]i,i9aildó áVêliar o §,i41éiEà o feftad o

^. pcla propotreDÍee se €stc ôtende'aos fequisitos de sisteme requeridos para atçirderas ueoessidadesda CotrÍatanté.

;7 a) A avaltaçào. ai€veú ser realizada por uma Equipe Técnica composta. ie1ôs integrêntes dês árcas que seÍâ o ateDdida spelo
Dovo sbtema ou terceiros com compmvado conhecimento técnicoi

h) Cêso o sbteltra sprEseÁta do trào atcDda 1003ó. dos rEquisíos Gerais OhrleãtóÍios do'SislÊmr o d9 ambiaat! c§rÍnputaciooal
estàlÉlccidos 4ês Especjficaçôss e Requisitos Técaicos e pelo menos 909ó. dos Esg!!!!SS_EsD9S!!i.eSÊ-ESjL_!4új 39
ProÉrÍm.s. estE sêrá dGsabssifiçado, sendo chamado o segundo colocado paEr o mesmo procêdirnetrto de Àvalirigao! assim
sucessivame!teaié qüe um dos classificados a teod:as a s €xigêociê s edillcbs;

Ç) O !áo atendiEeEto de Eais de l0oá dos reoulsltos especÍflcos rn olalduer u.E doi Módulot de ProqÍaEas. ensejaú a
desclassifica çà o iEediata da proporeute

d) Os requisitos nào etendi4os pela contratadâdentro do limite de l0olo previsto tro item'1b]', qcilnÀ (Íeqúsiíos especÍÍicos po r
Módulo de ProÊrf,Ers). deveÍgo,seÍobjêto de deseovolviEento, visaído adequaro seu §iStôfta ais Deees§íd{des d& CoítrÀtâúê
e as exigênçias cotrstantes neste Edital, sra ni, máximo 3 0 (trinta) dias à cootarda.data dêiirstahçeo dosistema,

OBRIGATÓRIO§ DO §I§ITEMA:

2.1,52 - ReqúslÍo§ Tésnlôris e Funciomlidades Operaciooaisl

a) O §lstema deve sçr êstluturado sem a rcdundância de tabelas em cada árEa de apl&qçãgpropqsb, exeàtoqiraEtd a rEplicação
d.€ iDfor-mações em ouuos ambieEtes (coElo integrdçõês co!o outas aplicações). São coí§ideladar tabelas de uso comuÍn e que,
pôna o, dêvem ser úflicas tra árEa.proposta:

. As Ta belas de Cüade, Estado e País iÂcluindo os relacionamentos entr€.eh s devem ser disponibiliza das pela feÍamen ta
de gestào .e atualizadas peíodicamente de Eaueira automátiça serD que haja neqessiiade de manutenção desses dados pelos
usuádos, s4lvo qualdo ÇstrôDgeiro;

o Tàbelasde Eadereçametrto (cidade, baiÍo,logradouip, riio dtô logr.douru, CEP, Tipo de Endereçó);

. Tabelas de Pessoas (Física, Jurídicá), Cadasbo de Estado Ciyü.Nivcl de Escolaridade, Raça, Reli8iào, Necessidade
EspeciaL Grau de Parcntesco, Convênios de.Saúde, RaDo de Atividade, T,ipo de Contato,Tipo de Euc4mi[harD€rto;

. Cadastro dE Uqidades flncionais da prefehura, por Modalidades de ensiDo (Edu9açôo ID&aÍü Ensilo F.uDdaEeDtal,
Ensino pâÍâ Joveosc Adultos), Cargos.

b) O sxteioa deve possut integr.ida de referencia I em flivel de tabclas, .Dão pêlúitiido a exclusào de iEfomaçõei que tár bam
vinculo Qom outÍosÍ€gistros ativostja aistoma, nempelo bdnco de dedosi

c) A cotrsults de cida.des devená disponibilizar pesquisa Àtr4vés dBs seguiútes chavr,s de acesso: Norire da Cidade, Nome do

Estado,SiglÂ doEstado,CEP, Códrgo IBGE, como forma.de facilitaro acessoà infonnagão;

d) O cadasti,o de pessoas deve possuir as seguintes func iona [d ades:

. permitir a defmiçào do tipo da pessoa: física oujurídica;

. ellderEgos da pessoa, pelmitiDdo que seja cadastrado endercço parâ coÍresp
vincuiJÀdos âo aadastro delogrê d ou ro s, evitaodo à ssim â leduadâncirÀ de infoma çôes;

o os

oÀdêucia

À
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. contatos da pcssoa, pemitindo quc sejam câdâsüadas váú s foÍmâs de coalàlo, como: Telefon€ Re

Çetrlar, E-maü coE possibi[d&de de adiciotraÍoutÍo8 contato§;

r' possibilidade d€ deaDisão dos depeodentes da peÍsoa. Estas infoÍEaçõos dê de.p€r leEtes dcvcm ser únbas, onde um
deDcnd ente é ca dêstrs do qolno p essoai

. peB[itir aíêxaÍ diversos arquivos digíais que estejarD relscionadoô a pessoa, respeitandg os liÉites de uploed impostos
p€la spticação;

r possú coasuta de histórico de alterações especifrcas ilcmonstrandotodos os dados novos ou a ltErados d9 cada cadasto.
iDchriDdo o üsuáÍio que o fez, detaÀorê da a lteração e tbo da opemção realizada.

e) As púcbâis telas de consuha do sbteEa devem dispoqibllizar os scguiltes Écursos:

r Inforuar c adbbnat filtros pecóiralizávéis pelÁs €havcs de accsso disponíveis ôo eíilástÍo, dc msneira bolada ou
coúbhàda;

. O uso de diversos operadores de .olsulta: Menor ou igusl, Msior ou igusl, Igxral, Cót ém, Não Cotrtém, Conlido em,
Nào contido eÉ,Inicb com,Tcrmtna com e EnfiE;

V . OpeladoÍes de conjunto da conslrltq: "Coalido om" ç "Não contido eta", dispooüilizanr opção pen iÁformardados por

itrtervalo e intgrcalado, ex. l, 2,10-l5,ou seja, o valor I e o valor2, iDcluitrdo os valores de l0 à 15;

o Oldeuaçâo das coluras dispooiveis tra consulta, incluindo a pogsib ida de de uti}zar mais de uos çohaa ao.oesmo
tempo para ordeaaros dados tros forEatos asceddente (do meEorp8Íú o 6ôioÍ) e descÊndetrte (do mabÍparô o menoÍ);

. R€cuNo para sçhçâo múltbla dç registrcs, para que opGÍaçôcs aoôsllçmdâs ço&uns para todas as liDhês slbcionadas
pgssêE s€rexcçutadasem btg como por exemplo;excluh implint E sÊlsçionar (quando foro cgso);

. Pemitir que o usuário selecione o qúmcro de registroa por pígina.

O PerBilí a allemâtrcia eDtre çntida des configuradas sem que seja necessirb.sEir do módulo atuat

g) Pemrhir que o usuário indiluc as rotilas do tDsior impoÍânçiÀ, dispo[ibilizaído-as em bsEa de feEômentas pôrÀ acesso

rápido das mcsmas dc quãhüerpaúc do sistema. considcrando oa pÍiviÉgbs dispo!íveb paão usu&b. Â barra do forameotas
de acesso rÁpido podcrá contcr futrcionalidad€§ de módulosdistintor em um úrico local

h) Possibilirâr Àtravés de telas de maDutenção coÍrfotmc contexto ds ilfoÍmação a serpesquisêda etâmbêm peloI€çrrr§9 de
auto compbtaÍ. Ex, No cadastIo dc pçssoas, ao defmü quslqucÍ eDdereço e sçl€cionar o logradouÉ, pcEqilir aeessar

d iretamente o câdâ stlo de bgradouros bem como êtravés dE reculso de auto complct!r;

i) Em rotilas oaiscompbxas a aplicação deve utilizar recuso de vaüdação de dados de entrada eE €tspasêtÍavés do uso de
a ssisteates, oode sooente é posslvel avançarDo cadastÍo/pÍocesso quatrdo a etapaatualestivercompblamente vâ [dada;

j) Possuir acesso através do sisteEa a apçào de {ud,! (Heb), dc foma quc o usuário po§ga esclsrccer dúvílca pcltinentes ao
§i§elllâ coE I CONfRATADA atrôvésderDeDsagense ou G.maü

k) Posirir acecso ô uE portal dc çtsino a distânçb (Ead) quc Dsn rtÊ que os usútbs do sistema alquirBm conhecime[tos de
Ístüas e pÍocediúcntos, busca por conteúdos e düvidÃs que zurgcm no ilia a dia,já identifradas e publbadas em formato de

manuais, imaçls. videos exptical.ivos;

l) As validações bástas dos objetos de etrtrada de dados (eampo, lista, etc.) devcm rtalizsdas diÍ€tameDtc no clienÍe.
Considcr'ôÍ vElidÂções bácicas como: folmato de data, data válidâ, trúm€ro válida de CPF, CNPJ, ioforme çôes obriga tóús, oDde

uào há oecossilade derequisições ao servidor evita[do tnÁfego de dodo; desuecessário;

m)Os relâtódos geràdos pelo sistema devern pernilt expoíaçào para qo Einimo os seguiltcs formstost PDF, flTML, DOC,
)(LS;

ri) Permilir corsulta 60 log de.todas Bs operâçôss Ealizedes.Do sistcúe, ef,biDdo no mhriÍDoas seguiÀtes opçrições:

. Tbo da OpeÍaçào (incürsão,aheração e exctrsão), e em quêTabehAIvo;

. Usuário quc realizou a operação,Data eHora;

o Tela em que foi reaüzada a opemção;

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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o IP da estação que Íeatizou a operaçào;

. Itrform8çõer da OpçIêçâo, s6ndo quc drveÉ cooter na inclusão todas as iDfolmsções do regjstro
dadosdo registÍo antes da afteràção e os novos dados após a ahemçAo,na exchrsão osdados do ÍegbtÍo

o) A travcgação etrtrc os campos da tela deve podcl scI rcalizada através da tecla "EtrteÍ" e "Tab".

p) Pcnuitir o eavio de informações por SMS EaDuabnelte À EúEeros desejados. Porsibilitaldo o cnvio de coÍÍeb, coÍr
coEteúdo exclusivo aos Pais/Rêspoúúvel.

2J3 A!!e3r0rlr TécDIc!, Serviços de lltegraçio dc Softwrre! via Web s ouEot Scrvlçor:

a) PÍestarAssessoú e Consultoria Administrativr/Técnica, intcma parô a Sccrclaia Municbaldc Educsçáo;

b) Disponibilizar (de acordo com o Edital), horas de pÍestaçào de sewiços de consutoria, spoio técnico e pedagógico para os

profssioaais da Secretsú Municipal da EducaçÀo;

c) PEst&r e Çrççutrrdc fontrô intoglada com os dcmais técrbos da!difereDtes áreas,a anólise dc viabilüad€lecnica. visaDdo
Etçodcrà6 lcccssidodcsde iÀtegração de dados coE outros sblema s ç móduhs.

255. Recursos de Gcr.çío de Relrtóriot:

e) A solução dcvc possuir çrador de rÊlatórios compl€to que peÍmite o desenho dc rclatórios dc forma visuaL a ediçâo de
relatórios atuais ou adião de aovos relatóÍios de foÍEta Evaoçada, inçluindo elcmcntos cooo iEBgens, textos, formatação de
campos,configuroção de a grupam çEto s, etc;

f) Os rc[atóús devem ser coacebidos dc formâ üvrc, através da cscolha doscatDpos a sercm gcrsdos, possibiülaldo onasta r §
sohâr os cqmponeEtesua posição que deveÉ ser impÍÉsso;

g) Pcmríir o uso dc par.âmetros (fi!üos) e ordcnação, prtviame[b colílgurados pa ra entrada dc dados dureÉe â ex€cuçÀo do s

rclâtódos;

h) Posrüüar a configumgão de grupos (pastas) dc modclos de rehtórbs;

D PeÍmíir sehciotraÍuma ouBais origens de dados cliadas anreúrmentepala quesirvam de odgeE psra oElatódo que está
sendo cúdo;
j) Pc[Ditir a ordenaçâo em foÍma aEcerdqrte o u dcscendeÁte, escolhera quaDtidâde limite de Ílgbtros a serem impressos;

k) O sistema deve permitir o cadastro de "FoÍmatos de Rebtóios" s€trdo çonftgurávcl tameBho dc págiDa, EaÍgetrs do
documento, cabeçalhose pd&pé, contendo: bra sà o, número da págiua, filtros utilizados, nome d8 entidsde;

I) Coafgurar marca d'água attavés do "upload de imaSem"i

ú ) Permith que novos lÀyouts sejam cú dos/a herâdos para os relatórios disponíveis !o sbteEra.

2.6. CARACTERISTICA§ ESPECiFICAS DOS MÓDULOS:

2.ó.I. SECRETARIA ESCOLAR

a) Possibiütar o CadastÍo das Unidades Escolarcs, cotrteEdo os elementos d€ ideutiÍicação cooo Nome da Uoidade
(Cadasto de CEP, contendo a uuidade fedentiva, municlpb, bairro e bgradouro), Brasão, Côdigo estaduaVmunbipal, Código

do MEC, Código do IBGE, Âutorização de funcio!.EeDto, recoúeciEetrto do estabelecime!to, condição de futrcbtr
estatulo, árcas de ensitro, Cursos ofeÍtados, situaçâo. RrsponúÉis(dirEtoÍ, secÍetádo. co ordc nadorts peda É glços), Asr

iDcluido, n
cxçluldo.

\-l 2,5.4. Recurro de Chrt - Troca de Eensrgenr ltrttaltlnea (resl dDre):

a) Dispor d€ EcuÍso iDtegrado ao sistcma que pemit€ os usuádos cadastrBdos e "!ogados", ctrviar e/ou rcceber mcusagens d€'

comutricação ertl tempo rea l;

b) Perm hir também no rDesEo ambieate o envio de arquivos e a[cxos (imageÀs, documeÁtos, Textos, etc.);

c) Permitir o envio dc oeusageus para usuárior quc cstão "ofÍlinc",mauteodo o couteúdo armazcuado para posterioracesso;

d) Maolero EgistÍo de histôrbo de coDveÍsase troca de inforurações,possüüando a emÀsão de !ehtóú (auditoú).

h!
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TUlo d! Unidad€ EscolâÍ, Data Inicio do scu Futrciollamêúo, Ào da Cúçâo contendo o núúerc c â d&tá,
coDtêtrdo o oúmets s a data eAto de extingào çouteDdo o trúEem c ô data, plogrêmas cducacionaisi

b) Ps1ã o coullob dôs espaços fisicos das uEidades esçolÂrEs, deveÉ possüilitaÍ o IegistIo ê a laÀct€i.izagáo dos aúbiéntés das
uoidadcs escolares: Looaüzação, fomra de ocupação, tipo do sa )as de aülas, área cm 82, capacidade para o núüero de ahoos;

c) Cadasüo de Pessoas d€v€rá ser. único no sistema poderdo ser estudeEte, r€Ívidor, prcfêssoÍ, pai mãc, dirtor, usuário de
sery4os eveotuaíi, dcvçudo coDterinfolrÍações comuns (dados pesroai§) . todos os perfs tais como: dsta detasciE ento,.sexo,
CPF, ÊtrderÊços, RG, coíidões(modêlo antigo, modelo Ítoyo), foto, título eleitoral, caÉeiÉ da, llabalho, glau de escôlafidade,
[úmerc de dcpeodhtes, oecessidades especiais' tbo sanguínco, contÀtos, tcbfole, e-mail. ioformaçõcg da mãc ç do pâiou do
rEsponsável lÊgal contgúdo itrfomações comuns a pessoa flsicÀ, enhE oütrês aecesúús ao caDso escolÃ( oDitirrElôtóliq de
dechÍrção de cor, rÊça, flrha dor dadospessoab.

d) Pcrmitt o contole de DaDuteuçÀo do cldastro de pessoa onde um cadeslro Dió põde ser m odificsdo oü a tuâlizado sent â
libenção paÉ a respectiva usidade, A uridade deve teÍ privilegio de 8tualizaçÀo somelrte se a peieoa possuir um vi.Dcub de
estudatrte,professor,pai Itràe,rcspo[sável eÀtre ourros. Em casode tansfeÉncir paIa um&escola da Íedcpúblba a liberação
de manuteoção deve sercrisda autoDatiçâmenE Do ato.

e) Sirtema deve notifrar a exi§ê[cia dc pessoÀs Gom trome sem€hante no mometrto do cada süo ou altemção dc um ÍegistÍo de
pÊs3o;a côm o objetivo de elimüsr â dupliÉidade de cadastÍos. Ex. Ma ria SaDtosdô Silva, Malbsadqs,Mrria S. ds 8 yà.

ff nermitir a urifbação de cadastros difcrEntes de pe$oas cÀso sejâ nccéssildo, po!§ib.ülrrdg maBter todits os üdo§
rtlacíonados apenas etD uE cadastm. E (-: Pqssoa corD maisde uID çadastÍo, üIIt ÊfçrsDtc ao noiEte antes d€ cassEr er to ê o ulro
apóso caormeub.

g) Pemith o çoDtrole do gnrpo familiar re la ciona do uma pessoa c ad astrade como psi.má e, imã o, avô, madra sta, tio, côujuge e
outros, dclnt responsáveis pelo estudaute bem como i[foruar o tromc da ccrtidâ o de Dasci[oeDto ou casamenlo do familiar
rclacionado.

h) Peuuiú o Íegistro de ilformêçõÊs de saúde de pessoas cadastmdas, como identificsção de quâ isprobtemas d6 saúde possu i,
se a ÉrgÊo ou necessita de 4[guÉ trledicamerto, m€diçarDenlo Iscom6[daô erD caso de febÍe ou doÍ, data da úhiBa vacins, tipo
saaguíneo, doonça cónica, tresessidadês especiâ is. convê osdc saúde.

i) fermitü o rêgistro dc e[caminhaBeutos do estudatrte psla füo.&u'dúbga, .psiaólogâ, cotrselho hrtehr eaEÊ outrDs,
amàzetrÂudo a deta do encaEitrhâr[ento, o motivo, eDitir rclatôrb ibdividual dô estüdaÂte, rElÂtórb geral listando todos os
sncaEiúsmentos stravés de frlkos coEo:uoüade escolal tipo de encamiahamcúo, dats especÍfpa, intcÍvalo de dats s,

j) Permitir gestão de cusos por pedodo a nualou semcstral, defiÂh niveis de ensioo (Educação lDfantl. EosiDo Fundamental
Edücaçào de roveD6 e Aduhos, etc.)i. data iÍicial €.fmal do atro letivo, pedodo de Iccesso, cudculo sqoalpeÍt€trce, bforEações
de legblÀçào corno lei gera I de funcbnamcnto,lei dê autodzáçào, ponzria dc autoÍízação, entre outrâ s.

k) Pepitir o çontÍol€ de peíodos avaliativos (setrlcstre, bimeslrE, tr.íEestÍc) sua data iEicial e frDal, data limitç dc, h['çatDcnto
dôs rr§ullêdos e notês.

l) PêrmÍth a gertão de séries e ciclos de cada cuÍso, nüarero Eráximo de estudantes, númerp do yagasportudo.

m)P€ntlitir a gestão de turmas de todos os trivcis de ensino. Infaatil, Fundarrelial Educação de JovÊÀs € Adubos (E A),
ideqtiJicar nomenc la turas propria s, seperaçãô porturtro. defiEiçÀo do trúmem máÉimo deestudaItcs,tbo de atelldimêDto, turma
de açéleÍação, turmã demsis educação.

n) Pcrmitt gestáo dos çoEposertes curricuhres relacionados à s turEa r, §ua carga honiú,períodos scmonais, pqúo.dos por db,
forlBa de ava lirção (oota, coDceito, parEcer descúivo), vilrcuh de profcssores (titularos, secundárbs, estagÉrb), obdgatorb o u
optâtivo.

O) Pemitir a édação de grupos dêsrDcmbrafido uE çooponeDtc curicular cm subcompon€ntes, possrtúando a abcaçlo de
professores especificos e a esses professores vinctrlados a cada gnrpo realizar 9 lançamento da frEqrrênciâ dos êstudaítes,
contÊúdoa desenvolvidos, nota s e ou pa çcerdescúivo.

p) Permhir a importagão auromática dos dados dc cuÍso, p€Ílodo avalütivo, séries e ÍuÍEas do ano anteríor a
configuação para o inícb do novo ano letivo soücitando asDovasdatà§.

q) PcnnitiÍ o co8trole dos documeutos permitindo cl8 §siIicÁ -hs como obrigatóÍios paÍs efefwaçâo da.ú6trlicub.

f) Penaiú o co mle das matrícús nss utridâdes escolares em uma séríe ou tulma, forma de ílgÍesso,
corlpotreÍtes cuÍÍiculErcs a ser matrbulado, comporentés com avataçâo eepecbl somponertcs optatiYos,
El a tricula , siúa çiIo (a tivo, tran sfedd o, evadido, eto.).
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S) PeÍmitir defEir de forma paramet zada o contmle de
bloqueaÍ Eo ato da Eatdcula quaDdo o númeÍo de vagas
Eatricula eD outra uDilade da Íldcpública de eEsino Íegular.

matríçulas. possibütar esçolhcr s€ o §istema dcv
for excedido, [otiÍicaÍ e bloqucar quaado o estudaEte possur

t) Emitt no ato da matrícula coDtrôtos. coÍupIovatrles, frçhas de inscriçào, cefteira do estudaDte, atestsdo pam pair e

rEôpoDsáyeb, autoúagão de uso de imagÊm c demaisdocumcntos nece§úrbs,

u) pen[itir e tEaüzação da ÍBatrísúlâ dos estudaDtes e os pÍocessos coDsequentes, com no mlnimo os seguintes iten§:

E11tu1g1açâo, Evsseo, Fahcimento, Rec la ss ifrca çào, Tra nsferência de unidadç, TmnsfcÉocia de Turma de Forma Individu a I o u

em Bbco/Class€ compartilhando as informações do estudatrtc coE a trova tunna e ou unüadc escohr quÂÁdo a m€sÍnâ foÍ
peÍencentea rcde pública de ensino.

v) Permitir a grÍaçãoe imprÊssào dosdadospara traísfer€lcia do estudant€.para outÍasuDidadc§dc eDsino nãoPç!teDcentc a

esse shtema.

w) PerEitt 8 moDtageE de tuÍmêspaia o atro subsequeote de forma autouatizada ou porsclcçío-

x) perDiti o ÍcgisEo dEs oconências de €§tudantes por tipo, subtipo, rtatr inbial ç dats ftoal, descrhão da ocorÉnçia e

.-'- parametriznção para emissão cm documentos ofrçia is como os histótico§ e§colÂrc§,

V y) pelmíir o rrgisEo de faha s e de fatE s j ustifica das diaúmentc poÍdata de cada aula ou gpencs o totalporPeÍlodo avaliat ivo.

z) peúritir clrissão de rclatórios com contÍole de percentualde frcquência dos aluuos poÍ discblioa ou tuÍma.

aa) peÍmitir a deggbào c co1figura çeo de couvenções (obscrvaçôes) para difcÍEutrs tbo§ dçdocumcutos (st&§, histórico s,

diâú de classe, bolerbs) e difereites siruações (estudantes com necessidadc ospeaisl cstud8atcs rePmvados por fahas,

rcclassificação, avanço, adaptaç ão curriçulÂr, entÍe outro§)

bb) pennír coafgurar convenções (observações) para uE cuno, série oD turma específrca, bem çomo defnir a validade da

coávençã o porperiodo-avatntivo ou entre aoos iniciais i fina is. Possibilís cotrfigurar o texto delcdtiv-o da-cotrYctrçio utilizôDdo

vaúveis càrnô número sequeucial do cstudaEte, oome, séric ôút9ÍioÍ, Âova séria, compoÀeEte. Possüiha configural se o

convenção é rclaciona da a um Çstudalleou Parà umaturms.

CC) perEitir CiãÍ e ControlaÍ Avisos e Comutricaçôes intemas da Secretaú dermindo o tiPo de aviso (ÍEunião, eveDto,

viagem, entre outos), urgência, data, dcstinatário em gupo como unidadc cscolar, cuÍso, úú, tuÍma e SnrPo de pcssoas

1"sÃdortes matrkuhdosiprofcssoÉs, secrctárbs, diretõrei, eutre outros). Permitir visuatizar log de envio c leitura dos avbos

etrviados.

2.6:2. CALENDIIRIO ESCOLAR

a) peÍEitn cadastso dç qushuEr tipo de eveDto, tais coEo: feriados, féús, rcuriões, datas festivas, dias letivos' datss

corDemolativas, entrc ouüos.

b) permíir gerar o calendáÍio escôlâr individuaheute em cada unidade cscolaÍ de acodo cotÂ a data bbial e final do ano

letivo, oão dive ser coasiderado um dia letivo quaodo esú data é camcterizado como um feriado, Permhi coDsiderar sábados

como üE dia letivo.

c) permitir genr o saleodário escolar com basc cm outÍo çalcÍrdário da unidade sscolaÍ e cuÍso, perÍD'itfu sdequações e ajustes

esp€cíftcos dç ceda cuBo.

d) permitü avaliação do calendário escolarpor paíe da SccÍetaú de Educaçào, pcrnitindo a rcpovaçào de todo o caletrdáÍio
ou apenas dc datas específicas informando o motivo da Eprovação rsto[naEdo essasobsewaçõcspara a uaidade escolar.

e) permitir a eoissào e impressào do calcodário escohr em diferentcs layouts, corno vi§ualização cIIt formato m€Ílsal

resumido, entte outros.

0 Pemíir o cadastÍo d€ Projetos de Formação Peda

metodologia, Eferência s, dcfmição de cronogràmaspa

relatórb dessas informações.

g) Permitn a visua lização de um pâ inel contendo a soma das inforoações do cô bndÀrio utilizado, conParatrdo con a das

infomaçôcs da pmposta basc, çomo dàs letivos aEtes Íecesso, dias letivos apó§ Íecesso' dias btivos totab, feriados' mlnún

sábados lctivos, dias integÍadorcs sina liza ndo os valores diferentes

h) permitn a parametrização de data liDritc para o ajuste e alteraçóes !o cabndáIb escolar de foIEa que apóse

sistemo nôo dGve pefilt itt modifica ções.

@

gogica de pÍofessorEs. públi:o alvo, aprcsenlação' justifrativa' objetivo,

ra ãada série ou compolcnte defioiÀdo su8 carga horária bem conro emitü

\

À
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i) PeÍmitir o cadô strs de pÍÉdio s, tb o de sa las, sâ la s.

j) Permitir o controk de periodos de aula de cada dia e tumo defuindo s hora iniciÂl € ê hor& fmal de ccda ped

or ou
a

k) rerraití s cúção da grade de horarios poÍ tutma e tumo Espcitando o Dúmerc máximo dc aülss sematrlis de cada

çomponente curicuhr, permíí defmir a sah deaula,emitir relalório da grade de hoÉrio cúda.

l) Permitir a troca de horário de forma que possibüte a Eudrnça ctrtre compotreDles curÍicularE§, pÍofcssotEs ertr uM datâ
especifica ou um intewalo de datas,bÊE como emitü Ielató o da gradc de horárir antesc depois da troca.

2.63. GERÂDOR DE GRÂDE DE HORíRIOS

Este Eódutro tem como objetivo sirEpliircar a moÂtageE da Srade de horáÍbs através da alocação automátb8 das sules,

respeíando, a medida do possivel as restrições impostas pclo uguárb. Por Eeio da criêção, atrálise e otimização de iDúEeÍas
combüações possÍveis de alocação das aulâs e prcfessores, o pÍogÉmê facilüâ a obtençÀo dc uDa gra de de horários quc possu a

uma úrie de atntutosdesejáveis, responúveis por minimizar custos admi su'Àtivos e maximizar a qua lidadc do ensiuo.

y a) Permitir usaÍ o coEputsdoÍe o sisteEa Dorms Lnenr€ e[quanlo a grad€ de hoÉío é gçrada.

b) Permitir cadastÍaÍ os p€dodos por dia da semr na cm quc a cscola posui aula.

c) Peroití criar grupós de turma s para gera ção do horário, possibilitaado a s€lcção de todas as tuÍEBs de um cüI§o, todâs as

tunnasde uma úriç, oufurma €spccífica.

d) Permití que as auhs sejam alocadas de forma que um professoÍ não lecbtre pata ruaisde uma tuuna porperíodo.

e) Permitir que as tumas teoha m a ula oom apeDas uE professorpor peúodo.

O Permitir iDformaÍrestriçõÊs dc disponibilidadc para os professores.

g) Permitir informar componentcs curriculares em que as aulas d€vam ocoÍcr geminadas ou separadas. No caso dc aula§

geminadas, pcroitir escoher sc cstas podem ou Dào seÍem sÊpaÍsdâs pelo i ervab do tumo.

h) PermitiÍ informaro htervalo de dias para a póxima aula deum componente cunicula r.

i) RespeitaÍ o número Eáximo de aulas s€manais pata os compotreÂtcs currbuhÍes relâcionados nô ruÍma.

j) Elimlnar ao máxiEo asjanelos de espera dos professoÍes etrtrE auhspor dia.

k) Permiti visuelizar as grades cúdas çom as a ulas a grupados por tuÍDas ou professores.

l) Pcrmhir gerâr mais de uma grade de hoÉrio contElatrdo por data, hora e veÍsão seDdo posslvel dcfEir qual das grades

disponiveis scrú urilüada pela escola.

m) Permitir reduzir o núlEero dc dbs que o professorprccisa compaEcer na escolÂ para lecionar suas aula s, s€rtr requerer que o
usuário realizc cá hulos ou tcntativas de aproximagõ.s parÀ chegar a um número de dias míDiBo defníivo.

n) Permíir a seleção de pcíodos pEfereociâ is parÀ a s a ulas de urE deteÍmiEado compooente.

o) PenuitiÍ que aulas de um componente nào ocorrôm depois das aulÀs de outro componetrte, possivehente por motivos
peda gógicos.

p) Peínitt que seja fxado um limite dç au la s de um componente porperiodo, possivelrnente por motivos de disponibüdadc de
T€CUI§OS.

q) PeÍEitt aurr o tsmpo máximo para geração da grâde de hoúlioq assumindo-sc que o gerador iú parar quando este

encqntÍar a melhor solução antes do terDpo limite. Caso o tempo nÀo for informado, o geÍôdoÍ iú buscar um bsbnço eotre a
qua lidade da Emde de horáÍios e um tempo razoávelde espcra.

r) Permitir a suspensão e rctomada da geração da gm de de hoúrios, com a possibilidade dE \.Àüaliz8Í o resultado obtido até
momento da suspeÃsão.

s) Realizar a detecção de possívcis incousistências ou eÍos lógicos nos dados quc podcm impedt a çração de uma gradç de
hoÍádos desejável, prcvendo uma descrição do probbma em forma de enos, quc nào pçÍEitem prcsscguircom a

alertas, que apenas previne o usuário de um possivel impedimeoto Da obte!ção da oelhor solugão. Permitir

visualização dos dados problemá ticos de folma a fâcilltar a coÍIeçã o.
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t) Permitt que o usuáÍb possa hfomarniv€i§ dç imPonânch as ÍestÍbões' assin exprçss8trdo o qucdcvc teÍEabrP
caso s€ja iEposslvcl do cumpú todas asEstrbõe§ devido a çot|flito § entrE elss

2.ó.4. AVALIAÇÂO E NOTA§

a) Possibi[tar todos os elemeotos para o fecharoento do aÍo tctivo (notas por çulso, tuÍtra e cstudantes, porcollceito Ê por

parccer, fa lt8 s ccoDselho de cbsses).

b) permitt o lançameoto de avâliâçôcs parciais defDitrdo o peso da avaliaçâo, tipo da a valiâ çào (trôba lbo, prova, apresentafo,

€Dtrc outÍos), data,status (ativo, iíativo).

C) Permitir o lançômerto deparccerdescritivo para uma avaliÂção psrciÂl,situaçào do €studantePar.a avsliâçào (tromBl' Ilào
cámpareceu, dispcasado). permitir o lêrtçamento de EvaliÂções em pa'alelo Eaotcodo s nrÀiorDota como vá lidÀ'

d) Pcrmitir cabular autorEarica.EeEte a oota furaldoperíodo avaüstivo coÍtr baseo8s svaliaçõespaIciôi§ bEçada§.

e) permitt o fechamenm dos perlodos Àvaliativos abertos, Í€atizaodo E co[sistêDciÂ de todas ss infomações iDconetas nas

matricubsefctuadas, coEo exempbs: Àotrs cm abeÍo, fafta do rcgistro de frcquência, inconsistêtrcias çom a base curbular.

f) permitir a defnição de cúérbs de avaliação diferenres, deutro de um me$no ano letivo, paÍa cada periodo dc ôvsüação

(semestre, bimcstle, trimestre).

g) PEImúÍr a cúção € a a doçã o de sistÇma s de avalàçã o po! notô, poÍcoÀceilo, pEtEçer desçrüivo ou tneschndo Dota' coaçcito

e paÍ€cer.

h) lermüir a defDição dos conceitos urilizados, rElacionardo uma faixa de nota EuEéúâ de forEa a PerEiú o cábulo da

média eutrE conceitos.

i) fcnuitir a deíD&ão de fómrula s para Ícalizar o cálculo automático da média fmal dos estudanrcs de forma que utilize os

lançâEeú.tos de Dotas e ou cooceitos efetuadosnospedodos avaliativos do atro letivo, pcrmiiü a criação de fórmula para cálculo

da média apóso coDselho/exame fitraL

j) fermitb Íralizar o cábulo da médi8 lnal automaticaEente pâra apcnãs uru componçntc curricular_ ou par'. todos
ão-pooenteS dA tUrIEa, peruitindO a SehçãO de uEA luÍma ou váús turmas aO ltreslno teDpo, mostlsÂdo o número de

comioneatesrrlacionado a turma, núm ero de mEtricuhs e o percentualdc médbs gerada s sinalizaodo se o cálculo foi executado

com sucesso bem como notifpaçõcs da turma. estudanta, componetrb, como estudalc sem nota, resuhado fualjá fechado entle

outÍa§.

k) peÍm itt defmi! Ê infoÍEaÍ a fÍequêoçiâ mínim a e a Àota média e ser alcança da para aprovaflo, o regiíÍo dâ rEcuPeração Por
peíodo avalirtivo e o registÍo da rEcuperação final.

l) Permitir a dcíEição do uúmero limite de coEponeEtes cuÍdculâI€s reprovados paÍa que o estudaDte seja avaliEdo por

çonselho de classe.

m)Pcrmitir o rEgisho dos rEsultadosdo conselho de classe bçm como o registm de aProvaçÀo do mc§mo.

n) P€Ímirir a dcfrrição e configuração da legenda, descrição e siglâ quc deve ser apresentada em documento§ Para
cáracterização dos Ípsuhados lurais (aprovadà, rEprovsdo, aprcvado PoÍ pÍogÍlssão parcia[ aprovado Por p,ogressão

continuada).

O) Pelmhi de forma paraEetrizada a definição do uso de arÍedotrdaDento em notEs e Eédias fDais bem como a formatação
desta Àots atÉvés Eáscaras. Ex.; I inleiÍo e 2 decimaÊ (6,2 1), 2 iDtcims e I decimBl(50,5).

p) Permitt de forÍEa paÍ,ametúada a definiçào da cootagem de faltasjustiFrçadaspara cákulo dc frcquêocia do§ estudantes.

q) PermitiÍ a defurigào e confrguração da forma de conlÍole da fr€quência dos estud4ntes pBra gerÀÍ o rcsuhado ftna\ se é

contÍohda poÍcomponente, se ÍepÍova diIeto, se aprovâ porplogressão paÍciâl ou pÍogre§são continuada

s fríab sejâm impresrcs aPenas os

itir a altcràçã o das médhs furais

2,65. DOCT MENTOS OFrClAlS

a) Todos os documcntos eÍoitidos pclo si§tema, çoEo históÍicos escolelEs, bohrins e aras de Esutado são personaliza

a ma rca de cada unida de escola r

r) Pormíir o controlc dos resultados fina is do ano de forma que nas atas de resuhado

estudant€s e tuÍmas com lesultado fechado, Após o fechamento o sistema não deve perm

resultado sem a übcração deum usuário de maioÍ oivel (supcrvisão, dircção, etrte outros)'
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b) Peunitir a consuha e a embsào de bolerins escolaEs através de fihros como ano, tufila, pcdodo avElbtivo, siÍuação dâ
matricula, siralizando sc o estudatrte possui nota, parcccr dcscritivo, paÍrccÍ fmal e ou ocDçào para o pcdodo avalrstivo,
possibilitando a sclcção dç um ou várbs esludantrsao rDcsmo tcmpo.

c) PeÍbiü no ato da emissão do boletim cscolar defmir um Eodclo de acodo coE o tbo d8 nota (trot&, patÊcsÍ dcacÍitivo ou
msrclÂtrdo trots, coDceüo e parecer) bem coEo coDfrguraÍ se dcvo aprÊEerta! as culas dedas, fsltas, [ola dc colsclho/cxamc,
ÀssiDatuta s (dietor, secEtárb), ÍeçomeÀdsçôes. observações, dcfrat uru ou dob bobtbs por págila.

d) Pe!Ílitir de folma parametÍiz da a dcfiniçào de cabeçalho de históricos cscolsÍçs c ôtas dc r€sullados ftrlsis, ob§€rvaçõrs
para bo letins.

e) Pennitir çrar o histórto escolar baseado em lÀDç6meDtos rctÍostivos e rEsultados f[r!is gorâdos peb sbteE!, bvrDdo em
coosidcmçào como psrâEetro pâ rà gerÀção o cuÍso molriçulado e o modclo urilizado palo çul§o.

f) kmitir no âto da cmissão do bistórico escolar defluir se dcve imprimh rcprovaçlo do úhimo ano, imprimir asinarura
(diÍEtor, s€aÍeÉrb), cargo hoÉú por componcDtc, titulo (coDclusÀo, tÉnsfeÉ[cia), convenções.

g) Pcrm itir gerar I âtâ de rEsulta dos fina is do a no pa ra uma turma defnindo o modeh bem oomo colfiguÍsr se imprimc fa lt a s,
."\ ocorÉtrcàs, r8aitrÀrurr (diretoÍ, profesgoÍ), estudaotes porpagina,carga hoúú porcoErpoDeolc cuEbular ou tutEa, fo Earo da

. série (cardinaL odiaa[), obsewações, coovenções.

h) Permitn o coDtrole atas de l€sutados finois possibilitando que a rDcsE. sçja avsliada por uro usuáú dc mâior Eivcl
inforsndo a data da rvalisçeo, status (para coneção, conigila, aprovada) c as corÍrções a scI€m l!álizadas pcls s9çt€taú
cscohr, maateado o hhtórico das a valiaçõcs c os dados como status,dats, svôliadr, dsta corcçào, coÍIrçâo.

i) Permitir çrar o diário de classe dcfmindo tuÍma c componcntc,perÍodo avaliativo,o formato da apnscltldo drsprEscrça s

(potrto íEal, P, qushueroutso caÍa cterc de prefcr€ncia), tramferôocias, pmfeesores, obseÍvações, convmçõcs.

j) Permitir gerar o dÉÍio de chsse de difercnres modelos com oo mÍoioo as rcgui[tcs co[figuraçôes de foma psnEctrizada,
odetrasio (châmada, m.tÍiculÃ),páúas para impressão c quantidadc d€ çada. como: côpa, phncjarnelro, obsçrv a ção diária,
avalàção do estudaute, avaliação por parccer descritivo, avaüaçto porpcriodo btivo, registro e encaminhaDcEto do co[selho
de chsse, determitra çôes c orbntações do conselho de cla sse, regiíÍo dc chamamcEto dc pa is c rcspooúvcis, encaEl inbamalos
espeçia lizÀdos do s€meíre, conselho de c lasse pa Ílhipa tivo, observaçà o sobrE estudante§. quadÍo resumo snual, quadro rcsu m o
anualporperiodo letivo, a valiaçáo do EIA consclho dc classc com técDicos.

k) fermín con;uha e emissâo dos conleúdos desenvolvidos diÂriamcÍrtc dunnte o eno btivo dc csda professor, grupo,
coEpoDetrIc cu.riculâ Í, pcÍío do a va l,ia tivo ,

l) permitn a cousuha e a enissâo dos priocipais Elâtórios emitidos pclÂ sccrctaria escolâÍ, tais como: Aoivcrsariantcs,
Atestado dc Escol&rilade, Atcstado de frcquência, Atestado dc M!trlculs, Cartcira do Estudante, EstudEtrres MsEiculados,
EíudaDtes da TuÍma, Estudantes por BeDeficio, CuiÂ de TrànsfcÉlcia, Atestado de Vaga, Ficha lndividual de Avrliação e

Frcquência, Atestado de Nota§, CurÍículo Escolâr, Espelho de Notas, MBpa dc Âvaliâção, Estudsltcs coE Ncccsslhde§
Especisis, CcÍtificado dc Conclusão, Oconência de Nota s Parcia is, Professores por Turma, Va gas por tumo.

V mllrr.irt, 
"onsuLa 

de dados estatislicos tais como; Quarttidsdç dc oíudsDtes EsrÍiculados porsúuaçto (ativo, ttsosfqüo,
evadllo), Qüa íl&de de matricuhs pclâ Forma dc lngresso (matÍÍcuh, rcmatdculs, tr8[sfeÉEci.), Qusatidsde dc vrgas
DhpoDlveis por rurlro, Esta tístics s do estudairc (frcquência, noras, avaliaçôcs c resuLados), Quaatilsdc dc astuds ntes poÍ s érie,
Quantiladc dc Eatrículas por gênero, Quautrdadc de ÍEatriculas dor anog iniciais c fiaais possibilitando a virualizâção da
quatrtidâdc portuÍEo, séde, idadç, §cx.o, qua,ltidadc dc repetctrtes, quaDtiladc dc cíudaÀtca com trcccssiladcs cspccüis.

2.6.6 . ATI}TDADES DIDÁTICAS E PEDAGÓGTCAS DOS PROFESSORES

â) Pcrmhir quo o acosso dos professores disponhr de um hyout responsivo, sc Edôptaodo a quehucrdisposhivo.

b) O profeesor dcve Íealizsr o acesso âo sistema cot! pcíil cspeclfico dc forÍDs que em hbótese alguma possa accssarfunçõas
adm iÂistra tiva s do sistêmâ ou que possam acessardados de ourros profcssorrs.

C) PemitiÍ que o pmfessor ao accssar o sistcma visualize um paincl çom os púximos horÁrios de Eula info
cÕrnpoDente. tuÍmar dia da scmana ea hors de inicio e término da aulâ.

d) Pemitü o açes3o rápido entre mais de uma uoidade cscohr ç turmas, a v isuslização de avisos pertiDeDtes çomo
lançamento denotas,rcgistro dc frequência, entrc ourÍos.

Ay. BorgEs de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 râmal 450 - fax 3662-6550
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e) PcÍmitir o lÂtrçâmento dc ph DejamcrÍos de colteúdo para os comlroDeúês das hrÍEas, dcfiniÁdo os objEt
contÊúdo geral c as açõcs(coDteúdo6)parâ cada da ta lctiva.

ative,

f) Pcrmíir o lançame[to dc co eúdos para os compone[tcs de uEa tuIma, realizâtrdo o h!çamento paÍa cads data htiva,
relacblerdo os corteúdos pla Deja dos atrt€ÍiorÍDeDte e ou comp lemcntaro quc foi phncjado.

g) PêrEirt o hDçaEcuto diário dc obseÍvaçõe9 dos esrudaDtes. PÊrEít a eÍuissão de rçhtório das observaçôesdos çstudáDtcs.

h) Permitir o anexo via uploadde arqr.rivos e documenlos.

i) nerm itir o hnçãmeato da frrquência onliB€ dos estuda[tcs, permitiodo justificar a falta de u E estudatrtc.

j) Pcrmnt a cmissão dos cadcmos de châmada, podendo scr delmido observaçôcs, ordem da lista dos cstudlntcs (aEabétba,
matricular eDtrE oufios), modelo do cademo (preeDcbido, cm bÍanco, hoÉrios, cnlrE outms), Iiúas sdicionais, sc impri.me
tra ÀsfcÍ€Àciss.

k) Pcroirir o lançam€íto dc avaüaçôes, defrriodo a data, o tipo de ava liaçÀo (prova, trabalho, cDtse outsot), pcso, porsibilita trdo
a rtr lizaçã o de ava liações dc rccuperaçã o par-âbla s. Perm itir a ertrissão de um rclatório com todIs a s avali.çõe s Í€alizâdôs.

l) Permitir o lalçamento das notas fmab dos estudantes de acordo com o fomrato da Írota (coEc€ho,trotr} iÃforuaro pa recer,
faltas, falras justifrcados, bem çomo a coltagcm automática de fahas de acordo com 03 ÍegistÍDs de frequêacia, pcrmh ir
panmctrizarse a altcração ds troto poderÁ ser rea liza de apcnas comjustifioativa. visua lizaro sugpstâo da Ãota (cábulo rca lizado
q paftir dâs ootas parciais), ientificar se um estudante possuio laEçaEeoto difcrcnciado de nota coDo sc DÀo compareceu,
dispensado de ava liação ou lançamento normal"

m )PctIEitt no tônçamcDto das ootsr fmais dos estudaDtcs I consulta das trotrsparçiais rclacbuadas ao pcdodo avalistivo.

n) Pcrarhir a digíação de Bola s do coDselho/erane fina L o sisrcma deverá littar apcDas o s estuda[tes quc n@cs8itrE do exaEe
fina l.

O) Pcrmitir a consuEê e cmissâo de relatórb das notas das avatiaçôese dastrotas finsis de cads cstudaotc,

2.6.7 PORTÀL DO ESTUDÀ\TE

a) Pcrmitir que o a cesso dos eíuda ntcs disponha dc um hyout rcsponsivo, sc a daptaodo a qua\uerdispositivo.

b) Permhir a coosuha de notas dog estudantes para cada comporcnte curriculat-

C) PeÍmitt a consuha dc hoÉús dc aula, informando a data, compooeme cunbular. hora iaichl e FmaL

d) Pcrmít a coasuba dc fahase presenças em cada componenle cuÍriculari

e) PcrÍlríir o sc€sBo dÇ lnfomações do PÍóprio Estudante, e dcesso a ÍEçulsos dc comunicaçào i[temr eutrcusuários c agentes
das uDidad€s eEcolÀÍes.

2.7. CENTRAL DE VAGAS

2.7.1. Cotrtrole d. C€ltrrl dc Vagts prrr Educaçlo llfaotll
a) Dispodbilizar módub especifEo para gerenciamcnro da Centnldc Vagaspara Eductçáo tlÊoti!
b) PBrmíir configumr pcriodo de iascriçôes pehs uo idades escola res;

c) Pçrmitir confliguraÍ período dc inscíções online;

d) Permitir o cotrtrole pels Central de Vagas de üscrições, lista de espera de vagar c o lançamonto de dados socioeconômrcos
de cada inscúo;

e) PeÍBitir consuXâ do histórico de uma inscr{âo ou dc todas i[scÍbões do cstudante spEscDta.Ddo a movimeatrçào do urc
dcDtro d. ccntrsl de vagas, como: inscrição, unidâdes de prefeÉlcia, desigtraçõcs (Eanüaig scÍviço sociâl ou sutoEá
mstdculas,Íesponsáveispclas movimentações, daras, etrtÍe outros.

f) Pcroitir bloqueio de matrícuhs nâ u[idade de a funos sem inscrição e designaçã o;

g) Dispooibilizar ulu "Ponal dç loscriçõçs Online" , com endeÍEço URI para acesso âo ppcesso de inscrição online
drsponüilizado pela prcponente, enquanto a public a ção e diwlgaçào dcstc cndcrcao URL frc8rá por contô dâ coDtrEt
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h) À págiuadc inscrições oulinc deve ser caracte zada com os dados do Eutricipio como brasão, noqrÇ, €trdcrEço,

i) PeÍmitir a cgrsulta da insçrição sem trecessidade de realizar login com usuário c se[ha, iÁfornando apeDas o Dúmcrc de
prctocolo úliço Ílçebílo uo momento da inscriçào ou data de nascimcnto c CPF do Esponsávelpela iDscrição.

j) PeÍEití ao usuárb, acessâr a págiDa de inscdção, e pode rEalizar uEa hscÍiçào, atualizar os dados de uma bscr(ão
Iealizada snlcdoEoente, coDsultaÍ situação da inscrição, emitiÍ coÍupÍovaDte d8 inscrição, quatrdo Às opçôes estiveÍem
dispoDivcis para população atrà vés da liberaçâ o do m unisipio.

k) Pemitir visualização do crctrograma de datas definido pclo municipio para realização do processo de inscrições bem como
sua§ etapa s.

t) PeÍmít visualização dos documentos em anexos (editâL Írgns) c avisos sobrp o pÍocesso d€ inscrigões dispoDibilizsdos
pelo muaicipb.

m) PeIIDíir a coDsuha e visualizaçâo das escolas disponiveis para inscrhào no município.

n) PemitiÍ o Eurticlpio a übera çAo ou nã o da visua liza ção quado I posiçio Da fila dç espera !a consultô de ilscÍiçâ o.

o) PEmitir que o cidadão possa çnviar através de um formulário as dúvidas ou pÍoblcmss ocorridos rcfctEntçs aô ptoccsso de

inscriçâo oolhe, possibilhando ao mutricípio o Íecebimento dos mçsmos,

2.7.2 PORTAL DÀ EDUCAÇÃO E WEB SITE

a) Dispor de ponalpai, perrnitir alÍEazeDaÍ, edirare a dministrlrum "web sit9", seus çoÍlteúdose pôghas sern ê necessidade d e

co[hecimeDro de prognmaçào, no mcsmo SGBD. seltr trccessidade de accsso ou iDtcgrição com outÍ(, sbtema. o accsso ao
pona le ao sistema de gestào devem estar na mesnra LrRUDomíoio.

b) O acesso administrÀtivo do portal deve ser integÍada ao sistenlo de gestào escolar, utilizando as mêsmas contss de ocosso,
podendo uma ucsma çoDta ter priyilégio adminisrrà tivo para o podal/lveb site e ralobém pivilegio de secretado escolâr,

c) O portal da educaçào/\À'eb site dÊverá dispor de layout responsivo, se adeptando a qu.huerdispositivo.

d) PcÍmiti configurar as cârôcteristicas do poía I corDo o titulo, o ÍDêDu principale o logor ipo. ioformaÍ código/id de lrackiDg
do "gpogb ana lytics'pala o rooníoramento dos acessos.

e) PeÍmíü o cadastro de assuntos informando o litulo. cor e lambém relacionaÍ a esse assutrto um outrc assunto çadastrado
anteriorm en te .

f) Permitir codasrrar os links dss midias sociais (fo cebook, insl!grôm) da cotrtÍlrtollte e esses devem estar visÍveis com ícone
correspondenle.

g) Dispor de botôes de acessibilida de como a lto contra ste, Ieduztr foDte e auÍieotar fonÍe.

h) PeÍmiir a criaçào de menus de acessos multi-nivel para o lreb site informando o nome deidentiÍicação, a oriefl]açâo em que
será visualizsdo com as opçõeshorizoutal ou vertical.

i) Permitir vincular itenVlinks aos menus de acessos, infonnando a dcscÍiçâo, t lRL do icole, dispor dc campo para upload de
arquíos de imagens com pré-visualização, posição do icone(superior, diÍEía, esquerda), página(deve ca Írega r como opçôes as
págiaas cúdaspclo gerenciador dc páginas)ou LIRL parJ Edirecionamcnto b€m como opção de contmle de abenura dcjanela
no Da vegador. se deve abrir na mcsma a ba ou uma nova aba. contrclc dc alivo/hativo.

j) Dispor de cadastÍo de páginâs para o poíal. pennilitrdo mlonuar nome da págino. rElacionar o ullr ôssunto pÍrviamcute
cadasta do. rela de acesso o qual iÉ cornpor o link do acesso, dados para SEO(Scürch Enghe Optimizatiotr) como dcscr{ào e
palavras chavcs,coafigureçÃo psrâ definirpá gina como inicial(homcpsgc), dcfnir se e págiuô está vilivel

k) Dispor de cditor de co[tcúdo paÍa aspáginas de fonna que possibilite defEir seu cotrteúdo sem umâ estrutuÉ padrào ftxada,
cada página pode teÍ uma estÍutuÊ e componentes difereDte. a eslrutrrra dev€ s€r cria da através da delniçâo de liDha s c colu na s
onde em cada céluln permira scÍ escohido componunres/plugins disponibiliza dos.

l) O poÉayweb site deverá dispor de componerres configuáveis para exibiÇào de conteÍldose foÍmação de páginas:

. EditoÍ HTML/WYSIWYG cou possibilidade de editaro códlgo HTML,üphadde arqüivoou ima gem, inseÍlr ta

. "IFramc" permitüdo ooofigumro link qucscrá cxibido c a sua Ehurô;

. Menu de acesso, peturitindo selecionar o ntenu dc acesso cadasttado;

. Links de Accsso Rápido, pcÍmitindo selecionar o menu dc acesso cadqstmdoi
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. BaEtrer pcrEhitrdo dcfmú titub, descriçào, ripo dc fundo sc coÍ ou iElagcE, link ou página palr rcdürcioDaEe[to com
coEtrole dsjaneh d€ abcnura do liok sc dcve abú nâ müslua aba ou uEa DovE aba:

. Slide BauDeÍptativo que pEnníe codaslrarmúhiplÂs imagcns com possrtiüdad€ de lilk diferrnre em cada imagçE;

. Úfima !otÍcir deve exüt a última lraliciÂ côda slradà ÍIo geÍcÁciÂdord9 notlçüs:

. Midia podetrdo defioir sc é um Àudio ou unl vidco:

o Álbum de fotospeÍmíiado selecionrr álbr.rm carlustrado:

. Listâ de ültiúas Âotlcirs cada stràdas permir indo filtÍo por a ssunro com minia ntÍa daimagcmcapa;

. Lista de ültimos videos ca da stra dos peml itindo tiltro porasiunto;

. Lista dc últimos álbun s cada stia dos permirindo lllro porassuntoi

. Liía de aÍquivos dc a nexos deve exibr os a ncxos rela cionado a págha;

. FonnuliÍio pâÍa iascição no sistcmo de newslctÍcr:

r{" PROC
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m) Ao coostrui uma novo prigina, ou editar uma pá gina cxistente, o conteúdo devc ser exüido em tempo rcqL so modifica Í o u

adbioaarcomponeutcs, po ss ib ilita n do a ssim unra prc -r,bualüaçào do coÀsrurordc página5,

n) Dbpor de cadastro de noticiâs no poÍal, pcmrrrüldo construir o coflcúdo da notiçi! com o mcsmo edhordc conteúdo dBs
página§, rsto é sem um padrio fixo da esrrutura dn página ç dsf,lrliÍ qua isnoÍícias soÊo exibid4s em destoque.

o) Possuir cadasro de Âviso na págha quc scni cxibido em forma dç Popup pçImitt drftit o çoDteúdo do Âviso alrayés dc
cdhor HTML/WYSIIVYG com possüüdade de cdita r o código HTMI. upload dc arquivo ou imagcm. iEscÍiÍ tabclas.

p) Pemitü pubticaçeo dc documcntos atratós dc upkrad dc arquivos, um ou mab aÍquivos dc foÍma sinultânca, dentrc dos
formatos permitidos.

q) Diçor de cadastÍo de ga lerü de vidcos conr posiibilidade informar um tilulo, relacioDaÍ ulu a!§roto ao vldco. texto de
resumo. o link, data dc publicaçào.

r) Dispor de sistema envio de newslener possibilitaodo criar uma nerrsletrer manurlmeote ou com baie em uÍua Doticia
publica d8. d lspor de configuÉçà o SMTP pa rn que â colltrata nte coDFlguÍp seu próprio e -ma il ou API dc eflvio, düpor ds oPçào
parô descrdasEaro e.{nail e sat da lista de euvio.

s) Permíir dcÍrnir o conteüdo do rodapé do pona lÂ tra \'és de cdilor IITMUWYSIWYG.

t) PenDitt defioiÍ banneÍ de imagens rotativas par.r o $ieb sjte. podendo ser visualizado apenas n6 página inicirlou em lodo
sirc. possibilitar o uploo d de múhipla s lnagcns. possüilirar defilir tink paÍa ceda imagem.

u) D-§por nas págíras de conteúdo c noíci!s. os borões de companilhatDcoto para faccbook, wharsspp, twitrer, e-rnail e

també6 dbporbotão pora impressào.

DA JUSTIFICATIVA| A contÍâluçâo dcste scrviço tcm por objetivo a implstrtaÉo ile Siscma dc Crçíão cm
Educação que possüiütc aperfciçoarc qua lilrcar o funcionamento dos rEgistros da ScctEtaú Mulrbip.I da Educsçeo e também
das uDidadesescohÍEs, cspcçlahnente rcfcrente a documentação dos a lunos, v ida fu[cionaldos sewilorcs, eEtrr outros scrviç os,

tendo eE vista que já existia um sisrema c esse Dâ o tem nrais supone téctrico.

ry'labilizâr cvohrção da pr€stação dos serviços à comunidade escolsr, melhor8[do e produtiyiladc dos rcrviloÍrs d& educação,
através de impleítaçào de um sisteÍna Online, modemizando o póprb Sislems, com a utiüzsçio das tecDobgiÂs.tuais. O
sbteEs tsmbém ptoporsionaÍá economiÂ de rccursos. fa cilida de e agiüdade Dr toBada de dçcisõcs c informações gcrcucü b que

susreDtam o cuÍttprimenlo de metas estâbelecidas pela Secrela ria M unbipal da Educação.

Faz-se n€cessárb a melhonâ dos processos atua is de lÍa ba ho relativos ao acoopanharaeqb, ateDdimcúo e disponibilize ç À o d e

serviços âo çidadão, implementando melhorias uos processos dc Bestão que devcrio pÍopoÍcionar melhorias na ]E alizrção
divcÍsás Íotinas de trrbalho no ambienle escollr e na SecÍetãnâ de Educação, agiliando, Íacbnalizsodo c di!ÀEizâ
PÍrccssos.

CLÂUSULA TERCEIRA - Da Vigência do Contratoi O presente contrElo teni yigêDcio dc l2 (doze) meser, a

data de assinatuÍa, podendo serprcÍrogado por tua is pcríodos, a critério da CONTRATANTE.
da

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 ramal 450 - fax 3662{550
santo AntÔnio da Patrulha - cEP 95500-000 - RS - E-ma.il: contato@pmsap.com br
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ESTADO DO RIO GRÂNOE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULTTA

CLÁU§IILA QUARTA - Da Flscslização I A fiscalizaçâo do cootrêto será reâlizada peh scrvidora Lucilia Bràga dâ Silv a,

desigaâd. cEl Poíaú Espccial n' t 42312 0 1 9 dc l T de dezemblo de 20 1 9

CLÁUSULÀ QUINTA - Do pâgaEento: O valor roral do cootrato é de R§ 102.000,00(ceúto e doi§ mil Eais), §cndo

divililo cm doze parcebs oensais oã vabr <.lc R$ 8.500,00(oío mil e quiúentor rcais) confoÍEe rÊbção dor vencedo res da

ücitaçÀo oa modaüdadc PÍEgão EblÍ6nico n". 0 l612020.

5.1- O pagaÍEento seÉ rfetuado mensalrncnre, até l5 (quinze) dias spós À ápÍEseDtaçào ds trota fi§cEL A contrB t8 da deveÍá
apresertaioidocumeDtos de cobra[ça, em nome da Prefeitura Munbipal de Sonto ÂDtônio da Patrulha, ro quEl devc cslâÍ
discriminado o scw!o prcstado e dcvcú a inda constar na Nota Fiscal o númcro de Nota dc EmPeEho pévb, emíila poÍ Qsta

Prefeitum.

5J - O pagamento somente seÍâ rea lizaclo após a liberaçào realizáds pels fbcaldo contrâto, Lucília BÍnta da Silv8,

dcsignada cm PoÍta ú Espccia I D" 142312019 dc I7 dc d ezeúbro dc 2019

53 - Neo será efctusdo qualquer pagamento à CONTRATADA erqualrto houveÍ peÂdência de liquidagão da obrigÊçáo

Fmaoceira em virtude de penaüda dc ou iaad im plôncü corltratusl

5l - O CNPJ da coutrstadô constante na Nota Fiscal deveÉ seÍ o mcsmo da docuDc sção 8pÍlsetrtads Do ptoçcsso
V licitatório e Do oorpo da nota deveú obrigatoílmente conslaro númerc destc proc8sso e deverí, ritrdr, corutsr !a Notr Fllcd

os drdot brtrcárlos, oúmero d{ Llcltação c o número da Notr dc EEpeúo prévlo, emlddr por ettr PÍefclüü8.

s,s - O valor contratado seú reajustado, após 0 I (um) ano dâ vigência, pelo indice acumulado da variação do

IGP-IÚFGV.

CLÁUSITLA SEXTA - Dr Dotaçâo: As dcspes! s deconcntei do pÍesente contrEto serào efetuadsr Por conla da seguilte

dolaçío osÁEêntÀria:

As despesâsdeco[entes da prcsentc licilaÇio coIrcrão por conta da scguiÀte dotÂçÀo:

óRcÃo: 05 - SECRETARIÀ MUNCIP,\L DA Et)ucAÇÀo

UN. ORÇAMENTÁRIA: 02 _ DEPAR-TÀMENTO ÂDMIMSTRATIVO E FINANCEIRO

FIJNÇÃO: l2 - EDtrcAÇÀo

SI,IB.FIJNÇÃO: 36I _ENSINO T'L'NDANí ENTAL

PROGRÂMA: 0 12 I - GesrÀo dç Pessoa I e Monutcnção Educâçào

PROJETO: 2145 - Manutellçào dosPadrôes e Manutenção Educaçilo

DESPESA: 3.r.90.40.00.00.00.00 -SERvlÇ DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃo EcoMt McAÇÃo -PJ

RLJBBJCA: 33904099000m0 -OLIROS SERVIÇOS DE T.l.C.

(534)

CL(USIILA SETIMA - É rcsponsabilida de do coNTRÀTAI{TE:

?.1 - FircâlizsÍ os sew4os pÍestados a fim dc que se.ja cumprido o diçosto no prcscnl€ EdiElc !o coltrâlo.

7.2 - Efeluaro pagameÀto pelos serviços prLslados conforme o cstabebcido no pÍÇsenro Edital.

73 - EtD caso dc atraso !o pagamento das pJrcclas conrraruâ is. o coDttatanre pagErá jums de 0,57o ao mês, çahulado sobre o

valor da parcela vencida.

7.4 - A coltratante não pagaÉ quaisqueÍ ga sros ou cuslos co lD ursta hçõo c mobilizaçôo pôr. â execuçào do §erviço lbitado.

CLÁuSuLÀ OITAVA - É de responsabilidade da coNTRATADA:

8.1. Manter, rlurante toda a exçcuçào desrc contÍalo, cm compatibilidâde com 8s obrigações assumidas, todas 8s condiçôe§

habüta çâo c qualiÍrcação cxigida s na ücita çà o

8.2- Providenciâr a imediata coneção das dc ÍiciêDcras e.i ou irrc 8rr la rida dcs 8poÀtadaspelo coNTRÀTÂlrTE.

t3- lndenizeÍ rercciús por prcjuizos que v rc r a ca usá -los, em dcconêacia do fomccimeEto do objeto coltratusl scm

suas rcsponsrbiüdades-

8.4- Coúrunicar, poÍ êscÍúo, Da forma do estâ bulecido Ilcsre inslrumento, qualquçranonna lidâde que, cveotualment€, Ê

dc

rl

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51 ) 3662-8400 ramal 45O - fax 36ô2€550
Santo Antônio da Patrulha - CEP 95500'000 - RS ' E-mail: contato@pmsap'com'
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ocolIilo no foEecimctrto dos seÍvços.

t;5- Não tmnsfcriÍ ou ccdcÍ suas obrigêçôes, no todo ou cm pôíç, a terccim§, scm pÉvia c rxpIrrse autorizaçÀo do
OONTRÂTANTE.
8.6- Àceftar Das mesEas coldhôcs coÍrtrdruais os acÉscimos c supressões até 25% (viDte c cinco poÍ cclto) do valoÍ itricisl
atualizado do contiatoou da ootadec pe ho.

E.7- Arcar coE todas as despesas com rranspo íe, raxas, inrposlos ou qua isqueÍ outlos âcÉsçiEos bga is quc coFeÍâo por c onta
exclusiva dâ CONI RÂTADÂ

8.8- TomaÍtodas as provülência s relátiva s à s má quiDa s, equipa mcnlos ê transpoúca rtccessádos à execução dos s€rviços.

8.9- Efetu! Í o pa gamento de lodos os impostos, diretos e ind itEtos rcfereDtes à cxecuçào dos ssrvhos.

8.1l)- PÍlstâ r informaçõcs exalss, e nà o cria r enrbam ços à fisca üzaçào do CONTRATANTE.

t,l l- Durâote roda . vigência do conrraro, roda conespondência elviada pch CONTR^TÀDÂ ao CONTRÀTÁNIE, tefcEÍrta
âo objeto do coÍltrato, deverá ser encam inhâ d0, exchsiv0 mertc pormeio do ísca I ou preposto indicado peb Munici pb.

8.12- Assumü inteirà e expressa rcspo nsa b ilidode. pelas obrigaÇões soçiais ê de pmteçào aos seus emprcgados, bem coroo,

pclos eDcâEos previdelciários, llscais. conrerciais c lrdbalhjsras, Írsulantes da cxecução dos servbos decoÍEnte§ de§ta

licitaçâo.

8.13- O pmfissioual técnico da entpÍesa Nsponsávcl pcla exccrrçào dos scwigos deve responsabíizar-sc PoÍ quqlquer daoo
ambÊntolqueveoha a acontecerno decoícr do sen,iço.

cLÁustrt-A lioNA - Do de§cumpriEcnto contralual:

9.1 Salvo por motivo de forçô maior ou c:rso foíuiro, nos casos dc dcscumpÍimeÍrto contratual pela CONTRÁTADÀ a

CONTRÂTANTE podeÉ decidir pela RESCISÀO CONTRÂTUAL, indêpendetrt€Eentedass€gubtespctrslidsdes.

a) deD(ar de apres€ütar documeotaçâo cxigida no ccname: suspensào do düeito de licitar o conEslsr çom a AdElitrislração

pclo prazo dc até 2 anos e multa dc l 0oÁ sobÍe o valor estimâdo dâ contBtação;

b) deixar dc trtaDrer a pÍDposra (recusa ürjusrificada pard coulIatar): §uspctrsão do direito de lbiÍar e cortrat8r com a

ÂdEinbuagÀo pelo pEzo de até 5 a nos Ê Inukâ de 100/o sobre o valorestimado da contrataçãoi

c) exeçutar o cootErto com inegulaídadcs. passiveis dc corÍeção duranle a crccuç o e scm prcjuizo ao Íe§ultedo:

advertêlciai
d) executâÍ o coÍlrÍlto com atraso iniusrifica do. até o limile de 05 diô3, Àpós os quais s€É consideEdo col|,o bexecuçeo

çontratuat multa diária de 0,570 sobre o r a lor a hra liza do do contmto; desdc o pÍimciro dia de atraso.

e) iaexecuçâo parcialdo conrrato: suspensào do direito de licitar e contntarcom a Admi[iskação p€lo pÍazo de até 3 anos
r muha dc 8olo sobÍc o valoÍ atualizâdo do conlE:o;

f) inexecuçÀo totaldo contra to: suspen sà o do d iÍc ito de licilar e cootrataÍcom a Administração Pcb PEzo de até 5 a Do s c

muha de l07osobrc o valoratualizado do contmlo:
g) cEusaÍ prcjuizo mateúl rÊsultantc direramcnte dâ exccuçâo ou inadimpÉlcia coDtrstusl: decbIsçào de büoEeidôde

psra liçitBÍ c çontrEtaÍcom a AdmmistraÇào Pública pelo pra zo de até 05 (çiDco) aDos e Euhs de 100Á sqbr€ o valoÍ s tuslizado
do contrôto, b€D como Íeparêros danos/pÍcjuizos ca usados;

h) as pcnalidodcs dâ COI,iTRÀTAD.\ scÉo rcgistrad3s no cadastIo de Fomeccdor€s rtquivados no DePaÍÂmeElo d€

Comprasc Lbhaçôcs;

i) Éeuhum pagamento seÉ efduaJo pela CONTRÁTANTE enquanto houveÍ pendêoci8 dr liquidaçào de quahuer
obrigação fmanceira que for imposra no CONTRÁIADO cnr virludc depenalidadeou inadiDPlêncb contratu6tr

j)daqpticaçAod8spenasd.flnidrsn.rsalineas"a",'b","c',"d",'e",'fl',"d'e"[',doitcm9.[,câbcÉrecur§oEoprazo
de 03 (trê8) diâs, coÍrtados da ntünação:

ki A defesa prévit ou pedido de rcconsidcraçào rclôtiv.r às pen8l.idades dispost8s s€sá dirigido ao Sr. PÍÊfeito Munichal
que dccüiÉ o recurso no prazo dc 05 (cinco) dias

l) Manrer compona11ento hadcqua<Jo dur.rnte o prcgã o afastamento do ceÍaÉe c suspensâo do dirçito de ücitare
contatarcom a Adminútraçâo pelo pmzo de 2 an<ls

CLÁUSULA DÉCIM.{ - A incxccuçào toral ou parcrâl do pÍescnte contrEto eÍrseja I sua rscisão, çom as

conseqüêociâs contÍatuab e lcga s a pücá r c is. Consrituenr. ra m bém, motivos pa ra a resci5ão do prcseÍrte contrato os a sno
aÍt. 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisiro for por interessc púbüca, o CONTRATANTE .vi§8Íá à CONTRAT

uj

antec€dênçiâ minima de l5 dias, senr ('lu(. ao nr ( jmo caiba qua lquer indenização, resguardo o pagmeuto pelos s

a

Av. Borges de Medeiros, 45ô - Fone: (51) 3662-8400 ramal 450 ' Íax 3662-855o
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q.Áusur.n »Écüue rnlldglRÁ . Eü caso de ârraso oo pagamcDro, o CoNTRÂTANTE pagErá juÍDs do 0,5%
(ÍDeio por ceDto) ôo Eê3, ca lculado sobrc o v a lor da pa rcela vcncida.

CI,ÁUSI',LI UÉCtfU.l, SnCUXoÂ - i\s pancs conrrlrrnres declaram+c ai!dã, cÊtrtes c coDfo@cs coE todas as

d§osiçôes c regns atiDeDtes ao conrrÀ lo. conti(lí s üâ Lei n. 8.666/93 com suas rlterBções portedorcs, Lci Do. lO.520lO2,e Lei
Compb[ocotar !o. 123/0ó, bcm conlo. roLlas arlrrelas contidas no Editsl LicitatóÍfu, aioda que oão cstejao cxpmssamentc
!Íanscrita g ncÍe iDstrumeDlo.

ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONTO DA PATRULHA

clÁusut l oÉcrnre rnncftn t - o presente conrÍaro está viaculado ao PÍocesso LicitatóÍio ns Modâlidadc dc
rnrcÃo tl,nrnôMco r\r. oló/2020.

CLIUSULA oÉCffru qu*.re - As parte conrr"arantes ebgcrtr o Foro da Comarca dc SsDto ADtônb dr Patrulhs
para dirimir dúvidas c apreciarel/eDtuâ is co n I rov é15iâ s decorrcni es deste Contrr to.

Santo Antônio da Pa trulha,__ dc de

DAtÇoN CIEL DA §ILVA
ito MLrnicipal

N]'IIJITÀNTE

NoEC
CPF:

Resp

Nomr'

TESTEMUNHÁS

1Jtlü.üry$Rô.ír"o^

CPF

onsóvcl fisca 80

Lucílb da Silva
CPF: ksS6so 6P

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 ramal 450 - fax 3662-8550

Sanb Aniônio da Patrulha - CEP 95500-000 - RS - E-mail: contato@pmsep'com'bÍ
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAçÃO DE SE
No. t67/2020.

celebÍado entÍe o MUNIcípto DE sANTo ANTÔN|O DA PATRULHA, pessoa iurídicâ de Direito
público lntemo, inscrito no CNPJ sob o n.o 88.814.199/0001-32, com sede de sua PreÍeitura na Av. Borges de
Medeiros, n.o 456, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO GOMES MASSULO, brasilêiro, solteiro,

administrador, inscrito no CPF/MF sob o n.o 024.827.570-45, portadoÍ da R.G n.o 5099955949, residente e

domiclliado na Rua São Paulo, no 406, bairro Pitangueiras, nests MunicÍpio, neste ato denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, empresa DALBERTO TREINAMENTO EDUCACIONA|S ElRELl, inscrita no

CNPJ sob o n.o 20.275.38210001-73, com sede na Rua Duque de Caxias, 201, salas 201 e 301, Bairo Centro,

Putinga/Rs, CEP n". 95.975-OOO, por seu representante legal, Sr. EDER CARLOS DALBERTO, brasileiro,

sepaàdo, empresário, portador do RG n". 1065054668 - SSP/RS, inscÍilo no CPF/MF sob o n' 921.871.530-53,
reéidente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, no. 20'1, apto 302, Bairro Cêntro, Putinga/Rs, CEP no. 95.975-
000; neste ato denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que dispõe o Processo Licitatório na

Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO No 016/2020, com base nas disposições da Lei no. 10.520102, Lei
Complementar no. 123/06, Decreto Municipal n". 565/05 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

GLAUSULA PRIMEIRA - Altera-se a cláusula terceira do contrato original, concedendo a
V pronogação pelo período de 12 (doze) meses, a contar de '14 de agosto de ?O?2, conforme solicitado pelo

mêmoiando n.o 1.14712022 - SEMED de 05 de agosto de 2022,heÍmo de pedido de compra n.o 202212157 de 05 de

agosto de 2022, encaminhado pelo memorando n." 1.41112022 -OEC, de 08 de agosto de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera-se a ctáusula quinta do contrato original para incluir o valor de Ri
110.5í7,00 (cento e dez mil, quinhentos e dezessele reais). O pagamento dar-se-á em parcelas mensais iguais
e sucessivas no valor de RS 9.209,75 (nove mil, duzentos e nove reals ê setenta e cinco centavos), sem
reajuste, conforme exposto no memorando no 9912022 - DEF de 03 de agosto de 2022 e termo de Pedido de

compra no. 202212157 de 05 de agosto de 2022, encaminhado pelo memorando n.o 1.41112022 - DEC, de 08 de

agosto de 2022.

CLÁUSuLA TERCEIRA - Attera-se a cláusula sexta do contrato original para incluir a seguinte
dotação orçamentária:

DOTAçÃO: 2022157 4 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Petrulha
PROGRATtitA DE TRABALHo: 05.o2.12.122.0002.2005 - Manutenção da SEMED
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIçOS DE TÉCNOLOGIA DA
INFORMAçÃO E COMUNICAçÃO . PJ
FONTE DE RECURSO: 0o2o - Manutenção e Desenvolvimento Ensino - MDE
RUBRICA ITEM: 3.3.90.40.99.00.00.00 - oUTROS SERVIçOS DE T'l'C.

DOTAçÃO: 2023 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas e condiçóes do contrato originário permanecem

inalteradas, incorporando-se este aditivo ao mesmo.

E, por estarem justos c contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teoÍ e

forma, na presença de duas testemunhas.

Santo Antônio da PatÍulha, _ de de 2022.

L§d6, 2022 0e09 16rr2fl {rto

RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito N.4unicipal
CONTRATANTE

UA ATU Ç
N' PROC

Ft.

Ref ao Contrato no'16712020 -P.E01612020
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

DALBERTocoNSULToRTAâX["r'.?3".3,1;1]J+3,|il'r"
E ASSESSORIA

EIRELI:202753820001 73

DALBERTO TREINAMENTOS EDUCACIONAIS EIRELI
CONTRATADA

Nome:
CPF:

AUTUAÇAO
N' PROC

ASSESSORIA

EIRELI:202753820001 73
Dados: 2022.08.1 2 1 I :21 :3E -03'00'

TESTEMUNHÂS:

Nome:
CPF:

Responsável pela Íiscalização:

Lucília Braga da Silva
CPF:

Ref ao Contrato no 16712020 - P .É 01612020


